
9ac,ataíla da
Ért.do d.
Edú.r{lo trsg

Gpllls f
-{i
&

esreoo oE corÁs
SECRETARTA DE ESTADo oa, eoucaçÃo

Minuta de Edital

MINUTA DE EDITAT
pnreÃo elçrRÕuçg ite oo4/2022
coNsELHo Escoun panareíaa

cotÉGro/EscorA ESTADUAT MARIA ELrAs DE MELo
coonoeslçÃo nsetoÀlAl DE cATALÃo/@

Destinedo êxclusivamente à paÍticipação de MicroempÍesas e EmpÍesas de Pequeno Porte

PROCESSO FILHO: 2022.0000.604.91 l2

TIPO: MENOR PRI,IÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de emoresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a

Alimentaçâo Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho
Escolar PARANAÍB4 no município de TRÊS RANCHOS4O, conforme Edital e Anexos, de
acordo com as especificaçôes e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo de Referência

ABERTTIRÂ: l7 de outubro de 2022 às (D:00 horas.

Olrs. Horário dc BrasíIia.

Nos termos do aú. 25. do Decreto Estâduâl n'9,666. de 2l de maio de 2020, a publicidade
da pr€s€nfe licitâçâo se deu por meio eletrônica via www.comorasnet go.gov.br,
www,educacao.go.gov.br e por Publicação no Diário Oficial do Estâdo de Goiás, Diário do
Estâdo e Diário Oficial da l:nião.

avtso DE LtctTAçÁo
PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO4/2022 - CONSELHO ESCOLAR PARANAíBA

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria ns 0V2022{ONSEIHO ISCOLAR-GO, torna públi€o, para conhecimento dos
interessados que está disponível no endereço abaixo ou por meio do
site www.conlpÍàsnet.po.gov.bi e www.seduc.qo.Fov.br, o Edital de Licitação na
modalidade PREGÃO ETETRÔNICO, tipo MENOR PREçO POR \OTE, destinodo
exclusivomente à oorticiDdcõo de e empresas de peoueno Dorte, conforme
,lôr.r6iÀ^.ã^ 7e do Lei Estoduol ne 17. arelun12 sem prejuízo das suasdo
participações quanto ao Íestante, oriundo do Processo da Unidade Escolar
ne 2022.0000.604.9U2, cujo objêto é a Contratação de empresa para fornecimento de
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do Conselho Escolar PARAI{AíBA, no município deTRÊS RANCHOS-GO, conforme Edital e

Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo
de Referência, estando a presente licitação e consequente contratação regidas pela Lei

Estadual ne t7.928de27 de dezembÍo de 2012, Decreto FedeÍal ne 10.024/2019, Decreto
Estedual ne 9.666/2020, e. subsidiaÍiemêntê, pela Lei FêdeÍal ne 8.666 de 21 de junho de
1993, tei Federal ne 10.520 de 17 de iulho de 2002, Lei Complementar ne 123 de 14 de
dezembro de 2fi)6, Lei Federal ne LL.947 de 16 dê junho de 2009, ResoluÉo CD/FNDE ne

06 de 08 de maio de 2020 e demeis normes vigentes à matéria.

Fundamento Legal: Lei Fecierai n9 8.666 cie 21,/06/1993 e suas alterações, Decreto Fecieral
ne 1O.O24/20L9, Decreto Estaduãl np 9.6561?02O, Lei Estadual ne 17.928 de 27.!2.2012, Lei
Complementar Estadual ne 117 de 05; Decreto Estadual ns 9.666, 21.05.2020, Decreto
Estadual ne 7.466/?OtL, Lei Federal ne 11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução CO/FNDE
ne 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem
romo as cond!cões estabelecidas neste Edital ê êm seus anexos

Gbtençâo do Edit*l: rvrvw.co*Drasnet.go.gov.br e wwrv.educacao.go.gov.br

lnforn:ações/Pregoeiro: (61) 93 167 96l3

Conselho Escolar Paranaíba

Endereço Complêto Rua José Barbosa, 690, Centro - Três Ranchos-GO

Fone: (064) 3475-1115

PARTICIPAÇÃO: Exclusivo ME/EPP

CRITÉR|O DE JULGAMENTO: Menor Prego Por Lote

DATA DE ABERTURA: 17.10.2022 ràs 09:00h.

Local de realização: www.comprasnet. go. gov.br



MTNUTA DE FDTTAI DE I rCrTAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO4/2022

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela PortaÍia ne 01/2022-CONSEtHO ESCOLAR torna público, para conhecimento dos

interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO EtEfRÔNlCO, tipo MENOR PREçO

POR LOÍE, destlnodo exclusivomente à gorticiodcão de microemprcsds e emprcsos de
pedueno porte, confotme determinacão do ortiao 7e da Lei Estoduol ne 77.928/2072, em
sessão pública eletrônica, através do site www.comprasnet.go.qov.br, nos termos da Lei

Estaduãine 17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Federal ne 10.024/2Oi9, Decreto
Estaduaf ne 9.666/2020 e, subsldiariamente, pela Lei Federal ne 8.666/93 de 27 de junho de
1993, Lei Federal ne 10.520 de 17 de juiho de 2002, Lei Compiementar ne i23 de 14 de
dezembro de 2006, Lei ne 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei Complementar ne 144 de 24
dê julho de 2018, Lei Federal ns t!.947 / de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE ne 06 de
08 de maio de 2020 e demais normas pertinentes à matéria, bem como das condiçôes
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

I. CONDIÇÔES GF',B.A!S

l.l . O pregão eletrônico será realizado em sessão públic4 por meio de sistema eletrônico que
promova a comunicaçâo pela interne! no sitio www.comprasnet.go.gov.br (art. 50, caput, do
Decreto Estadual n" 9.666/2020).
1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de autenücação que
assegurem condiçôes adequadas de segurânça em todas as etapas do certame (aÍt. 5", parágrafo
único, do Decreto Estadual n'9.66612020).
1.3. O pregão eletrônico será conduzido pelo Conselho Escolar Paranaíb4 com apoio técnico e

operacional à Superintendência Cenhal de Compras Governamentais e Logística da Secretaria
de Estado da Administração, que úuará como pror.edor do Sistema de Compras do Estado de
Goiris (art. 12 do Decreto Estadual no 9.666/2020).
1.4. As dúvidas quanto à operacionaliza$o do sisterna deverão ser dirimidas pelo telefone: 62.
3201-87 s2.

2. OBJETO

2.I Conhatagão de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a AlimentaÇào
Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar PARANAIBA, no
município de TRÊS RANCHOS-GO, conforme Edital e Anexos, de acordo com as

especificações e quantidades estabelecidas no itern 4 do Termo de Referàrcia.

2.2. Os quantitativos objetos deste PÍegão encontram-se definidos no Termo de Referêncra -
Ançxo i dcste Editai, poderdo sçlaiiçradu, uos içnnus do arligu 65, §1". da Lei Fcdvral rf
I 666t93

2.3. Os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de mercado-
encontram-se deÍinidos no Termo de Referàrcia - Anexo I deste Edital.

2.4 Deverão ser observadas as especificações completas- condições- exigências e obrigações
estabelecidas no Temro de Referência - Anexo I deste Edital.

2.5. Havendo divergências entre a descrição do objdo constante do Edital e seus aÍlexos e a
descrição do objeto constante



nos sr/cs www.comDj4sqstgegqy.br e www.desenvolvimento.go.gov.br. prevalecerá. sempre.
a descriçâo deste Edital e seus ânexos

3. DO LOCAL, DATÂ E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública eletrônic4 por meio do
site www.comDrasnet.qo.qov.br, no dia 17,10.2022 a paÍtir das 09:00 horas, me<iiante
condições de seguÍânçâ, criptografia e autenticagão, em todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio
do .!i/e v n'v.comorasnet.go.gov.bÍ. no periodo compreendido entre o dia 30,09.2022 até
às 08h59min do dia. 17.10.2022. O encaminhamenÍo das propostas comerciais: é â pârtir
da dâta dâ divulgação do Edital até a data e horário da sessão de âberturâ (út. 26, caput,
do Decreto Estadual n' 9.666/2020);

3.3. A fase compaitirz de lances terá inicio as 09t10min do dia 17,1fl.2022 € terá durâção de
l0 (dez) minutos;

3.3.1 . Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das 09h20min, na forma do
item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3.4. Todas as refeÍências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública
observarão. obrigatoriamente. o horário de Brasília/DF (UTC -03:00) e dessa forma serão
registrâdâs no sistema eletrônico e na documentação relativa ao ceÍtarne.

3.5. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, devendo observar rigorosamenie os prâzos limites (data e horário) para
recebimento das pÍopostas, bem como para início da sessão de disputa de preços, ficando
respunsável pelo ôlus dcuorlerrte da perda rlc legócios diarúe da ilo'useivâlcia de quaisqucr
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realização
do certaÍne na dala marcad4 a sessâo será automaticamente transferida para o pnmeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e no mesmo endereço eletrônico,
independentemente de nova comunicaçâo, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
conÍário.

4. DOS PE.DTDOS DE, ISC!-LRNCIMENTO E INIPTIGNAÇÁO,4.O EDITAI,

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro em até
03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão públic4 por meio de documento
devidamente assinado e redigido em papel timbrado (caso seja ernpresa), a ser encamhiado por
meio do sistema Comprasent.go.gov.br (art. 23 do Decreto Estadual n'9.666/2020).

4.2.1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe de Apoio
após o prazo definido no iteÍn 4.2.

4. 1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentoq providências ou impugnar os
teÍmos deste Edital e seus anexos.



4.2.2. O Pregoeiro. auxiliado pelo setoÍ técnico competente. decidirá sobre a impugnação no
prazo de02 (dois) dias úteis, a côntar da data do recebimento do pedido (art. 23, § l', do
Decreto Estadual n' 9.66612020)'.

4.3. As impugnações e pedidos tie esclarecimentos não suspordern os prazos prwi§os no
certame (art. 24, § 1", do Decreto n" 10.02412019), exceto a hipótese descrito no item 4.4 (aÍt
24, § 3", tlo Decreio Estatlual n" 9.666i2020);

4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de oficio ou provocadas por eventual
procedência de impupnação. serão publicadas, reúrindo-se o prazo inicialmente estabelecido e

sendo designada novâ data para a Íeâlização do certame caso a modifrcaçào altere a formulaçào
das propostas.

4.5. As respostas à impugna@es e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão anexados
nos autos do processo licitatório e estado disponíveis para consulta por qualquer interessado
e ser'ão divrilgadas pelo sisterna e vincularão os participantes e a ado-iinistração (art. 23. § 2'. do
Decreto Estaduâl n" q.66612020).

s. DAS CONDrÇÔES On pAnrrCrPAÇÃO

5.1. Poderão participar do Pregâo:

5. I . I . Do ramo pertinente âo seu ob_ieto. lesalrnente constituídas:

5.1.2. Que atendaÍn as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5. 1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme aÍ. 33, da Lei Federal n" 8.6ô6f93;

5.I.4. Que estejam Dreviamente credenciadas no Comprasnet.so e.

5.1.5. Como reqüsito para participação neste Pregão, a licitante deverá manifestaÍ, em caÍnpo
próprio do sistema eletrônico www.comprasnet.go.gov.br, o pleno conhecimento e atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elúoração e apresentagão de
suas propostas. O Conselho Escolâr PARANAÍBA não será, em neúuma hipótese, responsável
por esses custos, independenternente da condução ou do resultado do processo licitatório.

5.2. Não poderão participar deste Pregão

5.2.1 . Ernpresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçào Pública
enquanto perduraÍem os moúvos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitaçâo;

5.2.3. Empresa impedida de licitar e conhâtaÍ com o Estâdo de Goias e Govemo Federal,
durante o prazo da sanção aplicada:

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público. ern razão do disposto no ad.72. § 8'.
V, da Lei n'9.605/98;



5.2.5. Ernpresa proibida de contrata com o Poder Público- nos termos do art. 12 da Lei n"
8.429t92,

5.2.6. Sociedade estrangeiÍa não autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto
deste Pregào;

comDetente- oue ateste oue a interessada está aota econômica e financeiramente a participar de
t1 Federal n"8.666/93 e de comprovaçào de

acolhimento iudicial do Plano de Recu - nos termos do art. 58 da Lei Federal
n" I I .l0l /05. em caso de recuneracão iudi cial: ou homolosacão iudicial do Plano de
Recuoeracão- no caso de recuoeracão extrai cial. de forma a possibilitar a habilitaÇão de
maior número de emsesas. NÃo SERÃO IMPEDIDAS DE PARTICIPAR

5.2.9. Também não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, da execução dos
scr viços c do funrecirnenio rlç berrs a eies rleocssâius, coufolutc o ar tigu 9" da Lci Fetlçr ai rf
8.666t93:

[.O autor do Termo de Referência- pessoa fisica ou iurídica; e

ll. Empresa que possua êm seu quadÍo societário ou de pessoal servidores públicos do Conselho
Escolar PARANAIBA, bem como empresa que possua proprietirio, sócio ou dirigente que seja
cônjuge ou parente em linha ret4 colateral ou por afinidade até o terceiro grau com sen idores
públicos deste Conselho Escolar.

5.2.9.1. Considera-se participação iÍdiret4 para fins do disposfo no subitem 5.2.9, a existência
tle quaiqucr viur:ulo de rtatureza iéc c4 corrrerciai, ecouôrttic4 firtanoeüa ou irabalhista entre o
autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os fomecimentos de beÍls e serviços a
estes necessários.

5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se tambem aos membros da Cornissâo de Licitaçào, ao
Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRATAMENTO DIFERENCLADO, FÀVORECID,O E SllvlPLiFiCÂDO
CONCEDIDO ÀS IIITCNOTUPRI,SAS E EMPRESAS DE PEQUENO FORTE

6.1. Em cumprimento às disposições da Lei Complernentu n' 12312006, serão assegurados os
seguintes beneficios à Microernpresas e Empresas de Pequeno PoÍte:

I. Preferência de contratação as Microempresas e Empresas e Pequuro Porte para os itens
destinados à disputa geral. conforme o subitern 9.19 deste Edital:

II-Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista
na forma do item '11.16 deste Edital, nos termos do §1" do art. 43 daLei Complementar no

12312006 crc do § 1" do art. 43 da Lei Complerneniâr n" 147i20i4;

6.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido as
microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complernentar n" 123, de1,4 de dezembro

5.2.8. As Emoresas em Recuperação Judicial que tiver a Certidão erÍlitida pela instância judicial



de 2006. licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo 3". §49
da referida Lei.

6.3. Para usufruir dos beneficioq a licitante que se enquadrar como micÍoernpresa ou empresa
de pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao êfetua seu credenciarnento. Caso
venha a lograr-se vencedor4 deverá comprovar tal condição.

ó.4. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como microempresa ou
empresa de pequeno poÍe. A não manifestação de enquadramento, quando indagado pelo
sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente. essa
condição, no intuito de usulluir dos beÍleficios estabelecidos na Lei Complementar no 123,2006

6.6. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando
solicitada implicará na abertura de processo administrativo e a consequente aplicação das
sanções cabíveis.

7. DO CADASTRÂMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7. l. E condição obrigatória para a paÍticipação neste Pregão que o interessado realize o
credenciamento no sistemâ eletrônico provido pela Secretaria de Estado de Administração
(SEAD) no endereço eletrônico www-compramet.go.gov.br, bem como providenciar o envio <ie

toda a documentação exigida até o 5'(quinto) dia útil anterior à data prevista paÍa o regisfo das
prupusiàs, ttus tcrrrros da irtstr uç:ão Norurativa if 004201 I -GS/SECPLAiT-.

7. I .l . Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no prazo de
até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do Íec€bimento da documentaÇão completa,
excluindo-se o dia de entregâ e vencendo os prazos apenas nos dias em que houver expediente
regular e integral na SEAD.

7. I .2. O simples pré-cadastro no site www.comDrasnet.so.qov.br não dará direito à licitante de
credenciar-se no sistem4 em razão do bloqueio inicial do login e seúa cadastrados. O
CADFOR só realiza,-á o dcsbloqueio do login e senha apos a homologação do cadastro. cujo
registÍo passaÍá a ter status "homologado".

7. I .3. O credenciamento irnplica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representaÍlte
legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realizagão das operaçôes inerentes a este
Pregão EIetrônico

7.2. Informaçôes complementaÍes paÍa cadastro no CADFOR poderão ser obtidas ahavés dos
telefones (62) 983 04 -964 I - 320 I 87 44 e 32Ol 87 46.

7,3. Os interessados poderão se valer do SICAF Sistema Unificado de Cadastrâmento de
I'omecedores da AdministÍaÉo foÍeral ou de úutros cadastros qüe atendãn aos requisitos
previstos na legislação geral. Neste casô, deverão solicitar ao CADFOR seu cadastraÍnento
simpli{icado aprcscntado o rcspcctivo ccrtificâdo dc icgistro cadastral dcvidamcntc rcgular c
estarão dispensados de apres€ntaÍ toda a documentação abrangida pelo referido cadastro, e seu
registro passará a ter status "credenciado".

7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do certame,
deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como condiçâo
obrigatória para a contrâtâção.



7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva- incluindo
qualquer transação por ele efetuada diretâÍnente, ou poÍ seu representante, não câbendo ao
provedor do sisterna ou ao Conselho Escolar PARANAiBA, a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senh4 ainda que por terc€iÍos.

7.6. Caberá à licitante comunicar imediatarnente o pÍovodor do sistema qualquer acontecimento
qus po§sa curiiprorrretcl o sigiio ou a iu v iabiliriarie do usu r.la sclir4 para itrcdiatt.r Lrioqueir.r dc
acessÔ.

8. DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DO(]I-]MENTOS DE IIABILITAÇÂO

8. 1. Nos termos do Art. 19. II. do Decreto Estadual n' 9.666/2020. após a divulgação do edital
no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistemq concomitântemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, propostâ
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública- quando. ertão. encerraf-s+.á automatirã'ri€Írte a etapa de mvio dessa
documentação.

8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta para cada item/lote
de interesse da ücitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
CRC do CADFOR" assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do
sistema.

8.4. As Miooernpresas e Enrpresas de Palueno Porte deverão ericaminlial a docuir-ren'ração de
habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhist4 nos termos do
^J ,l,l t Io l^ r /- -o Ia, .l^'t^nÁ<ur. iJ, v

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responúvel pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante da
inobscrvância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.6. Até a aberhrra da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a prooosta e os
documentos de húilitação anteriormente inseridos no sistema (art. 26, § 6", do Decreto Estadual
n" 9.66612020).

E.7. Não será estúelecida, nessa etapa do ceÍtaÍne, ordern de classificação entre as propostas
apresentadag o que somente ocorrerá apôs a realiza$o dos procedimentos de negociação e
julgarrrenío da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente seÍão disponibilizados para avaliação do p:egoeiro e para acesso público após o
enceÍÍarnento do envio de lances.

8.9. Os documentos complementares à propostâ e à habilitação. quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo estrpulado no §
2", do art. 38, do Decreto Estadual no 9.666/2020, descrito no itern.



S. DA ABERTTIRA DÂ SESSÃO, CLAS§IFICAÇÃO DAS PROPIOSTAS f
FORMULAÇÃO DE LANCES

9. l. A abertura da presente licitação dar-se-á ern sessão pública por meio de sistema eletrônico,
na dat4 horário e local indicados neste Eilital-

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas aDÍesentadas. desclassificando desde logo aquelas que
não €stejarn em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações tecnicas exigidas no Termo de Referência (art.
28 do Decreto Estaüal rf 9.66612020).

9.2. 1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sernpre fundamentada e regisfada no sistem4 com
acompanhamento em tempo Íeal por todos os participantes (art. 28, parágrafo único, do Decreto
Estadual n' 9.666/2020).

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
conÍário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente âs propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizar:í campo próprio paa troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

9.5. Iniciada a etapa competitiv4 os licitantes deverão encarninhar lances
exclusivamenre (intervalo mínimo de R$ iB,t (um cert yo)) poÍ meio do sistema ele.trônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro (aí. 30,

§ i', do Dourcto E»taduai ri' 9.6ó6i2020).

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (interralo mínimo de R$ 0,01 (um
centavo), observando o horário fixado para abertura da sessão e as resras estabelecidas no
Edital (art. 30, § 2o, do Decreto Estadual no 9.66612020).

9.7. O licitante somente poderá ofereçer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sisterna. ver §3o, trt. 30, Decreio Estaduai n' 9.666i2020

9.8 O intervalo mínimo de díferença de valores ou de percentuais entre os lances. que incidirá
tanto em relagão aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

9.9. O intervaio entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinre
(20) segundos e o intervalo enhe lances não poderá ser ilferior a três (3) segundoq sob pena de
§ereru autornatigarnqúc desoar'tados pelo sislerrn us respeoíivos latrces-

9.10. Será adotado para eavio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com prorrogaÇões (aÍ. 31. inciso I.
do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.5.l. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por lote.



9.10.1. A etapâ de envio de lances na sessão pública durffá l0 (dez) minuúos e, após isso- será

prorrogada automaticamente pelo sisterna quando houver 1ânce ofertado nos últimos dois
rninutos do período de duração da sessão pública (art- 32, caput, do Decreto Estâdual no

9.66612020).

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, sera de dois minutos e ocorrerá
sucessivalrerriç sqrrpre que iiouver lalçcs cnviados esse pcríodo dc prorrogação, inciusivç
quandô se trataÍ de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão pública será

encerrada automaaicãnente (art. 32, § 1', do Decreto Estadual n'9.66612020).

9.1 1. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogagão automática pelo sistema- poderá

o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadarnente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, ern prol da consecugão do melhor preço.

9. i2. Em caso de ialha no sistemâ, os lânces ern desacordo com os subitens ânteriores <ieverão

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Àdmüristragão do sistcma cornprasnct.go (ar1. 35 do DecrEto Estatiuai n" 9.ó66i2020),

9.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada ern campo próprio do
sistema.

9.13. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

9.14. Durante o transcurso da sessão públic4 os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor <io rnenor iance registrado, vedada a identificaçâo do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro" no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o

sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisú por tempo superior a

tiez minuÍos, a sessão pÍrblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinre e quatro

horas da comunicagâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para

divuigação (zrt. 35 rio Dcorcto Eslarlual n" 9.66ó2020).

9.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste

Edital e seus anexos.

9.18. Caso o licitante não apresente lances- concorrerá com o valor de suâ proposta.

9.19. Quando houver pÍopostas beneficiadas com as margens de preferência ern relação ao
produto estrangeiÍo, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens <ie preferância, conforme reguiameoto.

9.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de desêmpate será aquele
previsto no aÍt. 3", § 2", da Lei Federal n' 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

1. no país;

2. por empresas brasileiras;
3. por empresa^s que invisiam cur pesquisa e no dcsonvoivimento de ieonoiogia lo País;



4. por anDresas que comprovem crÍnprimento de reserva de cargos preüsta em lei para
pessoâ com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendaÍn à
regras de acessibilidade preüstas na legislação.

9.21 . Pçrsisrindo o flnpalÊ, a proposia vçnççdora sçrá soÍtÊada pelo sistsma oigtrôniçp derrre as
pÍopostas empatadas.

9.22. Encenada a etapa de envio de lances da sessão públic4 o Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha âpresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta- vedada a negociagão em condições diferentes das previstas
neste Edital (aÍ. 38, caput, do Decreto Estadual n'9.666/2020).

9.23. A neuociação será realizada por meio do sisterna- podendo ser acompanhada pelos dernais
licitantes (ârt. 38, § 1', do Decreto Estadual n'9.666/2020).

9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas),
envie a proposa adequada ao último lance ofertado após a negociação realizad+ açompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigitios rrcstc Eriitai c já aprcsontados (art. 38, § 2", rio Dcurctt.r Estadual n" 9.66ó12020).

9.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

IO. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao
marimo pstrpulado pêra çontratagão nÊstp Edilal ç sm ssus arlçxos, observario o disposlo no aÍ
39 do Decreto Estadwl n'9.66612020.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Aórdão n" 1455i2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
mâÍlifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a propostâ que apresente preços global ou rmitá:ios
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salirios de
mercado, acrescidos dos respectivos encaÍgos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de
propriedade do próprio licitartê, paa os quais elc renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração. Para efeito de comprovação da exequibilidade, podendo ser adotados, dentre
ouÍos, os scguintcs proccdimcntos:

I. Questionamento ao licitante para a apÍessntagão de justificativas e comprovações em relação
aos custos com indicios de inexeqúbilidade;

II- Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

III. Verificagão de outros contrâtos que o proponente mantenha ou tenha celebrado com a
Administração ou com a iniciativa privada;

IV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fomecimentos executâdos pelo proponente;



VI. Estudos setoriais:

VII. Consulta as Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;

YIII. Análise de soluções tecnicas escolhidas e/ou condições exc€pcionalmente favoráveis que o
proponente disponha para a execuçâo do objeto; e

lX. Demais diligências que porventura se fizerem necessáriâs.

10.3. Qualquer interessado prcderá requerer que se realizem diügências para af,erir a
exequibilidade e a legalidade drq propostas, devsndo apresentaÍ as pÍovâs ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

10.4. Na hipótese de necessidade de suspeÍlsão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneaÍnento das propostâs, a sessão pública somente poderá ser
reiniçiadâ modiartÊ aviso prflrio no sistsÍnâ gom, no minimo, vinte o quatro horas de
antecedênci4 e a ocorrência seú regisúada em atâ.

10.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviâr documeÍlto digital complernentar, por
meio de funcionalidade disponível no sistem4 no prazo de no mínimo 2 (duas) horas a 4
(horâs). sob pena de não aceitagãô da proposta (afi. 38. § 2", do Decreto Estadual n'
9.666t2020).

10.5.2. Dentre os documentos passíyeis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
çonlc,rhâm as çarâorerisricâs do rnátsriai oferÍado, tais çomo maÍca modelo, tipo, fabriçantp ç
procedênci4 além de outras informações peÍinenteq a exemplo de catiilogos, folhetos ou
p(opostâ§, ertcartirúrados por ttieio cletrôuico, ou, se firr o ca*.1, por uuilo nreio e pt azu
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

10.6. Na hipótese de a proposta veÍlcedora não for aceitâvel ou o licitante não atender às
exigências para húilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificagão, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital
(art. 43, § 4o, do Decreto Federal n" 10.24/2019).

10.7. Havendo necessidada o Pregoeiro siispenderá a sessã0. informando no "úaI" a novâ data
e horário para a sua continuidade (âÍt. 48, palígrafo único, do Decreto Estadual no 9.66612020).

10.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrapÍoposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fm de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital (art. 38, caput, do
Decreto Estaduâl n' 9.66612020)

10.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanlada (art. 38. §
l', do Decreto Estaduzl n' 9.66612O20).

10.8.2. Tambán nas hipóteses eÍn que o Pregoeiro não acaitaÍ a proposta e passar à
sub§squente, poderii negociar com o liçitasiç para que,ssja ohido preço melhor.

10.5.1. O prazo estabelecido podeftí ser prorrogado pelo Presoeiro Dor solicitacão escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.



10.9. Nos itens não exclusivos para a oarticipação de microempresas e empÍesas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceit4 e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistem4 da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos aÍigos 44 e
45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a aníise quanto à aceitação da pÍopost4 o pregoeiro verificará a habilitação
du liciLante, ol.rservatlo o disposio nesl.e Edital.

II. DA HABILITAÇÃO

I l. I . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentoÍ da
nroposta classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impega a
paÍicipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastÍos:

i i . i . l. CRC rio CADFOR (wwy.comprasnet.go.gov.br);

I l. I .2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritrírio, por força do aúigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativ4 a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja úcio
majoritário.

11.1.3. Constatada a existàrcia de sanção. o Presoeiro Íeputará o licitante inabilitado- por falta
de condição de participação.

I L2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistem4 da eventual ocorrência do
empare fiÇio, previsÍo nos aÍs. 44 ç 45 da Lei Complemenrar n" i23. de 2006, seguurdo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da pÍoposta subsequente.

I 1.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do CRC do CADFO\ nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação

-jurídica- à regularidade fiscal e trabalhista à qualificação econômica financeira e habilitação
recnica.

1l.3.1.E dever do licitante atualizar previamente as compro\,âções constantes do CRC do
CADFOR para que estejam vigentes na data da abertura da sessão públic4 ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da propost4 a respectiva documentagão atualizada.

I1.4. O descumprimento do subit€m acima implicará a inabilitação do licitante, €xc€to s€ a
consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr ôxito
em encontrâÍ â(s) certidâo(ôes) vál-rda(s), contbrme art. 44, §3", do Decreto Estadual nú

9.66612020.

I I --5 Havendo a necessidade de envio de documem"tos de hahilitqçâo complernentarel
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será
convocado a encaminhálos. ern formato digital. via sisterna- no prazo de 4 (quatro) horas. sob
pena de inabilitagão.

I I .5. l. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos doçumsnlos origioâis não-digigis qualdo üouvgr dúvida em Íelação à
rntegndade do docurnento digital.



I 1.6. Não serão âceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.
salvo aqueles legalmente permitidos.

I 1.7. Se o ücitante for a matriz, todos os documentos deverão estar eÍr nome da matriz, e se o
licitantç for a hlial, todos os documentos deyorão esÍaÍ sm nomÊ da fiiial exceto aqueies
documentos que, pela própria naturez4 compÍovadamente, forem emitidos somente em norne da
matriz.

I I .8, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF,iFGTS. quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

I1.9. Ressalvado o disposto no iteÍn 8.3. os licitantes deverão eÍlcaminhaÍ. nos termos deste
Edital, a documentação Íelacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

I L I 0. l. No caso de ernpresiário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da junta Comerciai cia respectiva sede;

I1.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitâdâ -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

I I . 10.4. Iascrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde oper4 com averbação no
Registro ondc tcrrr sEris a mahiz, no cirso do scr o partioipante suoursai, fllial ou agência;

I 1.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

1 I . 10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social ern vigor- com a ata da
assembleia que o aprovoq devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Regisúo
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bern como o registro de que hata o aÍt. 107 da
Lei n" 5.764, de l97l,

I I . 10.7. No caso de gmpÍesa ou sociedade estrangeira em firncionamenÍo no País: Decreto de
auturização, dcvidanente publicarlo e al.o de registro uu aui.urização para funcionarnelto
expedido pelo órgão compstente, quando a atividade assim o exigir.;

I I . 10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidaçào respectiva;

11.11. Regularidade fiscal e trabalhista:

I 1. 1 0. Habilitâção jurídica:

I I . 10.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.oortaldoempreendedor. gov.br:



a) Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor. sócio ou superintendente)
da empresa licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do
subitem seguinte.

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador,
outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisôes que
julgar necessárias, durante o procêdimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive
poderes para recorrer e renunciar a interposição de recursos administrativos. É necessário o
reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso de instrumento particular. A falta do
documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o
representante não credênclado de qualquer intcrferência no procêsso licitâtorio. O

atendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2.1, e vice-versa;

11.11.1. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediantê a apresentação de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ do Ministério da
Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal- se houver. relativo
ao domicílio ou sede da Licitante, pertilente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazcrdr Púbüca Federal por msio de Cçrtidão Conjunra
emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil,
rclativa à Divida Ativa da União c aus tributos aúninisirados pcla Secretaria da Reçciia Fedcral
do Brasil.

OBS: As comnrov es Dertinen tes aos itens "c" e "d" serão alcancadas por meio de
certidão exoedida coniuntamente oela Sec retâriâ da Receitâ Federâl do Brasil íRFB) e

riela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFli). refelente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da f.lnião (DAU) nor elas administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazends Estadual, por meio de Certidão Negativa de
Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da
Unrdade da Federação onde a Licitânte tem sua sede.

fl Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado dc Goiás, por meio de Cerridão
de Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativ4 expedida pela Secretaria de Estado da
Economia.

g) Prova de regularidade para cotr a Fazenda iVíunicipai {Tributos }Iobiüários), por meio de
Certidão expedida pela Secraaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por
meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal

- CEF.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS" por meio de Cenidão Negativa de
Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério
da Fazenda - Secretaria dâ Receita Federal do Brasil.



i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba.lho. mediante a
apÍesentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs (CNDT), nos termos da Lei Federal
n' 12.44012011.

j) Cenidão Negariva de Suspensâo eiou impedimenfo de Liçitar ou ContraÍaÍ çom a
Aúninistração Públic4 nos termos do § 4', art. 5", do Decreto Estadual n" 7 .42512011

k) Caso a participação no certaÍne seja da matriz, com possibilidade de que a execução do
objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhistâ deverá
ser de ambas.

I l. I L2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediarte a
apresentação de certidão positiva com eêito de negativ4 nos tennos da Lei.

I 1.12, Qualificação Econômico-Financeira

I 1.12.I . A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação de

a) Balanço Pefrimoniel e demorstraçio contábi-! do último exercicio social, já ex-igíveis na
forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição
Dor balancetes ou balanços oroüsórios.

a.l) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente
certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando
obígatonamenia o númsro do livro diiário ç folha sm que o mesmo se açha fransçriro. Se
possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis.

a.3) Ouando Sociedade Anônima S.A. o balanço patrimonial deverá estar devidamente
registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta Comercial que ateste o
arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordiniíria de aprovação do Balanço Patrimonial,
conforme prevê o §5'do artigo 134, da Lei n" 6.404176.

b) A comprovagão da boa situação financeira da ernpresa proponente será efetuada com base no
baitutgu aprvserrtadu, c tlcver á, prcferertuialttrette, wr lourrulada, íi-ruiiaiizarla e apresentarla pvla
ernpresa proponente em papel timbrado da empres4 assinada por profissional registrado no
Conselho de Contabilidade e pelo diretoq sócio ou representânte da empresa licitante com
poderes para tal investidur4 aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

0nde:
. ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > I
. rLC : (AC) i (PC) > I
. ISG = AT i (PC+ELP) > I

ILG: índice de liquidez geral

ILC : indice de liquidez corrente

a.2) O referido balanço quando escriturado em liwo digital deverá vir acompanhado de "Recibo
de enhega de lilro digital". Se possível, apresentar tambern termos de abertura e de
encerraÍnento dos livros contábeis-



ISG : índicc dc solvôncia gcral

AT : úivo total

AC = ativo circulante

RLP : realizável a longo prazo

PC : passivo circulante

ELP - exigível alongo prazo

PL :_patrimônio líqi{9

b. I ) A Licitante que ap,resentâÍ resultado menor que 0l (um), em qualquer dos indices citados
no subitem anterior, quando de suâ habilitação, estaá inabilitad4 exceto se comprovar capital
social ou patrimônio líquido corres,oondente a l0oá (dez por cento) do valor estimado da
contratação quô estará disporsada de apresenlação dos referidos índices.

b.2) Na forma do Decreto Estadual n'7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitaÉo em
Iicitações referenÍes a forneçimsnro de bens para pronta ertrega ou loçação de
materiais, não será exigida de microempresa ou da cmpresa de pequeno porte a apresentação
tlc balturgo pairimonial rlo último exorcíciu sociai.

c) Das empresas constituídas no ano em exercicio independente de sua fonna societá,r'ia e
regime fiscal. será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura- dispensando-se o
exigido na alínea "a" acima.

d) Certidão Negativa de Falência e Recuperacão Judicial (ou equivalente. na foma da Lei)
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com indicagão do
prazo de validade e não havendo somente será aceita corn datâ de emissão nâo superior a 60
(sessenta) dias da data de apresentâção da proposta. Se a Comarca possuir mais de uur
Cartório Dist'iliuidor. deverá ser apresentada Certidão de todos os Cartórios Distribuidores
existentes na Comarca. Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão Negativa
dc Falência e Recuperação Judicial dcverá ser da filial c da matriz.

I 1.13. Qualificação Técnica

I l.l3.l. A documentaçâo relativa à quali{icaçào técnica consistira ern:

â) OBRIGATÓRIO (mesmo constando no CRC) a apresentação de âtestado(s) de
capacidade técnica em nome da ernpresa licitante, fomecido(s) por empresa, órgãos ou
entidades da Administração Públic4 que comprove(m) a aptidão para o fomecimento
compatível com as características indicadas nas tatrelas do item 4, airavés do qual fique
comprovada a capaci.laáe de fomecimenm de no minimo 20-vó (vinte por cento) da quantiria,le
estimada dos itens. Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em âtestados que
comprovem o fomecimento do objero;

b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidâde contratante,
assinado por seu representante legal" discriminando o teor da contratação e os dados da empresa
contrâtada.



c) Alvará da Vigilância Sanitária" v:íúido. emitido pelo órgão sanit:ário municipal. estadual ou
federal competente.

d) Alvará de licença e funcionamento, a fim de comprovar a qualidade higiênico- sanitária dos
produlos.

11.13.2. O licitante enquadrado como microernpreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

1 1.14. A existência de restrição relativamente à regúaridade fiscal e trabalhista nâo impede que

a lioiiarite qualificaria cumo uúorouupresã ou etlipiesa de pequelo puric scja rieciaratia
vancedor4 uma vez que atenda a todas as demais eúgências do edital.

11.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatâÍnente posterior à fase de

habilitaçào.

1 I .16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou onpresa de pequeno poÍte, e uma vez constatada a eústência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista a mesma será convocada par4 no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, compÍovír a regularização. O prazo
poderá str prorrogado pol igual periodo, a cr-it#o da Administlação Púbiic4 quarrdo requeiida
pelo licitante, mediante âpresentação de justificariva.

11.16.1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterioÍ somênte será concedido se as

microempresas e empresas de pequeno poÍe apresentarem no certame toda a documentação
fiscal exigida, mesmo que esta contenha algurna restrição.

I l. I 7. A não-regulmzaçío fiscal e trabalhistâ no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas nestê Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes rernanescentes, na ordern de classificação. Se, na ordem de
classificação. seguiÍ-se outÍa microempres4 empresa de pequeno porte ou sociedade

cocperativa com alguma rcskição na documortação fiscal e trabalhista será concedido o rnesmo
prazo para regularização.

I l. 18. Havendo necessidade de anúsar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chât" â nova data e horário para a continuidade da mesma.

1 i. i9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apÍesenÍar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

11.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitaçõo, haverá nova veri{icação, pclo sisterna da event*a! ocorrência do empate ficto.
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina aÍItes estabelecida
---. .^^;+.^â^ ,1, ^.^^^"i. crrkcaarrmlaee rrvrvr.q esvovls!1!!.

I 1.241 Constatado o atendimento às eígências de habilitação fixadas no Edital, o licitante seÍá
declarado vencedor.



12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12. l. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema el€trônico e deverá:

12.1. l. Ser redigida em língua portugues4 datilografada ou digitad4 em uma via, sem emendas,

rasuras, entreiinhas ou ressaivas, devendo a úitima foiha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sa1ção à ConÍatad4 se lbr no caso

descumprimento (art. 50, V. do Decreto Estadual n' 9.666/2020.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por êxtenso (art. 5" da Lei Federal n" 8.666/93).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitií,rios e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de <iivergârcia enue os valores numericos e os vaiores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa- limitada rigorosamente. ao objeto deste Edital, sem

conter altemativas de preço ou de qualquer outra conüção que induza o julgamanto a mais de

um resultado. sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos temos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corÍespondâ às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

dç ouso iiçitalle.

12.6. As propostas que contenharn a descngão do ob_ieto. o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologaçâo.

12.7. A apresentação da pÍoposta impücará na plena aceitação, por parte do proponente, das

çoníiiçõ9s gsrabçlçcidas nsste Ediiai p sçus angxos.

12.8. Após apresentação da proposta. não caberá desistência. salvo por motivo.justo decoÍrente
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direiÍo dç plçitear quâiquer alÍeração, sob a alçgação d9 orro, omissão ou qualqueÍ ouÍo
pretexto.

12.10. Quaisquer tributos, custos e despesas düetas ou irdiretas omitidas na proposta ou
incorretaÍnente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos
de acréscimos, a esse ou qualquer outro título.

12.11. Todas as empresas deverão cotaÍ seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos.
bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento dâs êxigências
do Edital e seus anexos. Entretanúo, âs empresas enquadradas no regime normal de
tributâção (€mpresas não optantes do simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar
a pi:opostà com preços desonerados do lCifÍS coiifi:i-i-rie tlisposições do Art. 6n. Iirc. XCi do
Regulâmento do Código Tributrí,rio do Estado de Goias - RCTE, que concede isenção de ICMS

:-.^_^^ -^t^;..^^ ^ ^^..:-:^:^ l^ L^- 
-^-^^l^-:^ ^ -^-,:^^ -^-r.r§uPlr4lur5!P'rsraYur5 aaqu'srvauuEuçrrr-ur§rvauurraçssrrrluPU'

órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundagões e autarquias, ficando



mantido o crédito. observado- dentÍe ouhas coisas. à transferência do valor correspondente ao
ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do benr, mercadoria e serviço, devendo a
redução ser demonsfadâ no documento fiscâI.

12. l2. Por dplerminação da hoouradona-GsÍal do Estado anavÉs dç ssu Despaçho 'ÀG' n"
'1203/2013, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na situação do item
l2.l 1, as prt.rpostas conrerciai§, crtviarias pclas curpr'çsás dsaçrll.oras das rrtçihures ofertas após a

fase de lances, deveÍão conter, obrigatoriamente, além do preço normal de mercado dos
produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o preço resultante da isenção do ICMS conferida
(valor líquido), que deverá ser o prego considerado como base dejulgamento. O valor líquido
será aquele registÍado nô sisteflra Compramet go, e será considerado eomo base paÍâ etapa
de lances. O valor bruto (com ICMS) servini apenas para efeito de aniiiise do desconto
concedido.

12.13. A Propostâ deverá conter, obrigâtoriâmente, as seguintes informações:

I . Nome da ernpresa, CNPJ, endereço, foneifax, n." da conta corrente, Banco. n.o da
agência, nome do responsável que assinará o confrato;

2. Para ernpresas estabelecidas em Goirás, deverá ser informado na Proposta se a ernpresa é

contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES;
3. n.o do Pregão; no do item ou no do lote que se refere;
4. Preço em ReâI, unit{í,rio e total, com no máximo duas casas decimais, no qual deverão

estar inclusas todas as despesas que influaÍn nos custos. No caso de divergência enúe o
valor numerico e o por extenso, prevalecerá esse último. O prego apresentado deverá ser
aquele resultante da fase de lances e/ou negociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a indicação da marc4
que deverá ser a mesma informada quando do cadastramento dâ pÍopo.sta no
Comprasnet;

6. Pmzo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias. a contar da data da sessão
deste Pregâo Eletrônico. Caso não apresante prazo de validade será esse considerado;

7. Data e assinatura do responsável.
8. lndicagão expressa do nome do signatário que assinará o contÍato.

12. 14. A Proposta deverá estar atualizada no valor da negociação do lance;

12.15. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encaminhará a proposta çomercial à unidade técnica
responsável pela elaboração do Termo de Referência, para análise e manifestaçâo quanto à

aceitabilidade das especifi cações tecnicas;

I2.17. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso solicitado
pclt.r Pregoeiro.

I3. DOS Rf,CT'RSOS ADMINISTRATIVOS

13. l. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou ernpresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de 10 (dez) minutos. para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de

12.16. E facultado ao Pregoeiro. ern qualquer fase da licitação. a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complernentar as informagões prestadas pelo licitante em sua
proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a inclusão posterior de documento
ou informaçào que deveria conslar originariamente na proposta.



forma motivada- isto é. indicando contra qual(is) decisão(ões) pretendê recorrer e Dor quais

motivos, em campo próprio do sistema (art. 45, caput, do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

13.2.1 Nesse mome to o Pregoeho não adentrará no mérito recursal, mas apenas veriÍicará as

condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação imedíata e motivada da licitânte importará decadência do direito
de recurso. conforme § 3'do Art. 45 do Decreto Estadual n" 9.66612020.

13.2.3. tJmavez aÁmitido o recurso, o Íecorrente teÍá a partir de então, o prazo de três dias para

apÍesêntar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para qugrsndo, ,pÍÊsçnl3rgm çoniralrazõç§ tamhÉm psio §i§içma 9ieÍrÔnioo, Fm outros IÍês dia§,
que começarão a contar do término do pÍazo do recor:rentq sendo-lhes assegurada vista imediata
rius eiernerlos iudispuisáveis à deíêsa tlç seus iriteressçs (art. 45, § 2', do Decreío Esiadual rr"

9.666t2020).

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os alos insuscetíveis de

aproveitamento (aÍt. 45, § 4', do Decreto Estadual no 9.666i2020).

13.4. Os autôs do processo pernanecerão com vista franqueada aos interessâdos- no endereço

constânte neste Edital.

I 3 . 5 . Não serão conhecidas as intenções de recuÍsos, raz ões e contrarraz ões, inteÍpostos após os

respgÇtivos prâzos iogais, trem eomo os qug forfln Ênviados pÊlo cilgl, por fax, gongios ou
enffegues pessoúneÍte.

13.6- O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que disser

respeito.

13.7. O exame, a instrução e o encaminlamento dos recursos à autoddade competente para

apreciáJos serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três) dias úteis. podendo este

prazo ser dilatado até o dobro, pormotivo justo. O encamfuhamento à autoridade superior se

dará apenas se o pregoeiro, justificadamente, não reformar sua decisão.

13.8. A auloridade çompçtÊnrÊ Íprá o pÍEr,o dç *é03 (três) riias úiçis para rieçiiiir o rççursp,
podendo esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente comprovado.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 . A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizagão da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públic4
siluação çm gDÊ serão ÍepÊídos os aÍos anulados q os que dÊig dçpÊndâÍn.

14.1 .2. Quando houver erro na aceitagão do preço melhor classificado ou ouando o licitaÍlte
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de moívação da intçnção de reçorrsr, pâra decidir se adruijt ou râo o reÇurso,

fundamentadamente.



comprovaÍ a regulaizàçãa fiscal e trabalhista- nos termos do art. 43. §1" da LC n' 12312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediataÍnente posteriores ao encerramento

da etapa de lances.

14.2. Todos os iioitântÊs relnatl§sc€rlIss deverão ss{ çonvocado§ para açompaúar a sessão

reaberta.

14.2.1. A çonvocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). e-mail, ou, aindq fax-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos

no CADFOR. sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atuaiizados.

15. DA ÀDJUDICAÇÃO E DA HÜMOLC}GAÇÃO

15.1. O objeto deste PÍegão será adjudicado pelo Pregoeho as licitantes vencedoras dos

respectivos itens/lotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicagão caberá à

autoridade competente para homologação.

15.2. A homologação da prÊsgnIe liÇitação çompetrs a PresidÊnte do Col§§lho Escolar
PARANAIBA (art. 46 do Decreto Estadual n' 9.666/2020).

I6. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

16.l Como condição para celebração do contrato ou instrumento ôquivalente. a Licitante
vencedora deverá mânter as condições de habilitação.
16.1.1 Nos termos do art. 60, inc. I, da Lei Estadual f 19.754117, para fins de assinatura do
contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos
não Qritados de Orgãos e Entidades Estaduais. nâo po,:lendo a einpresa constai' como iiiclusa tro
mesmo.

16.2. Certidào negativa/positiva de penalidades (www.compla§lertga.gatlbr)

16.3. Homologada a licitação será ernitida Ordem de Fomecimento em favor da licitante
vencedor4 que será convocada para assinar o contrato no prazo de 10 (dez) dias, contados de

sua Çonvocação (quô podeÊi sÊr rÊaiD ada vb fary., çoÍeio ou e-mâii), podsodo essÇ prLzo §or
prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo justificado, nos termos do aÍ.

' '^ "''i993.o+, §1, ua L9l r9u9liü,l. ô.ooo/

16.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadasho de Fomecedores -
CADFOR no site Y[ryu.salnpta§!çlga.gl5tbf, com a entrega dos documentos solicitados pelo
setor competente nos temos da Instrução Normativa no 004/201 1-GSISEGPLAN, como
condição obrigatória paÍâ a sua conÍataçâo, e entregar o consequente Ceúificado de Registro
CadasÍal - CRC, no mesmo prazo pam assinatuÍa do contrato, nos temos do item 16.1 deste

Edital.

16.4. i. ir-ão liavendo pendârcias docuÍriÊntais^ ô CADFOR homologar'á o oadasiro iio prazo de

até 04 (quaÍo) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da documentação completa-



excluindo-se o dia de enÍega e vencendo os prazos apenas nos dias em que houver expediente
regular e integral na SEAD.

16.4.2. lnformações complementares para cadasho no CADFOR poderão ser obtidas por meio
dos telefones (62) 98304-9641.

16.5. E facultado à À{ministração, quando o convocado não apresentaÍ situação regular ou não
assinar o termo de contÍato ou retiraÍ instrumento equivalente no prazo e nas condições
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificaçâo, cumpridas as
exigências habilitatórias, paÍâ fazê-lo em igual prazo e nari mesmas condigões propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados ern conformidade com o ato
convocatório, ou revogar a licitação, nos termos do aÍt. 64, §2', da Lei Federal n." 8.ó6611993.

16.6 Quando da contratação com autoÍ de proposta subsequente àquela melhor classificad4
deverá a Administração negociar o valor, procurândo aproximá-lo daquele ofertado
iniciúnente.

16.7.A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o termo do contÍato caÍâcterizârá o
descumprimento total da obrigação assumid4 sujeitando-a à penalidades previstas em lei,
exceção feita às licitantes que se negaÍem a aceitaÍ a contratação fora da validade de suas
propostas.

16.8. Como condição para celebração do contÍato ou instrumento equivalente, a licitante
vençcdor devErá manier as contlições de habilitação. Sc, por ocasião rla assiratura tlo çorrhato
e/ou Ordem de Fomecimento, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatríria perante o
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Sewiço (FGTS) e a
Fazenda Estadual, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a
situação por mcio eletrônico hábil dc informações, cfiificando nos autos do processo a

regularidade e anexando os documentos passiveis de obtenção por tais meios, salvo
impossibilidade devidamente justifi cada

16.9 No momento da contratação e durante a vigência do ajuste, sempre que a Administração o
a Contratda deverá apesentar relaçâo dc todos cs sócios gue compõem seu quadro

social.

16.10. Para fins de assinatura do contrato, será obrigatório o câdastro de usuário externo
no Sistema Eletrônico de lnformações - SEI, confonne a Instrução Normativa no 00812017-
SEGPLAN

16.12. A gestão do Sistema Eletrônico de Informagões - SEI é realizado pela Secretaria de
Estado de Administração - SEAD. Para mais infonnações quanto ao cadasüo, enÍar em contato
nos telefones (62) 320l-6507 /3201-6555 13201.65651 3220-8752 ou e-mail:
sei(@sead.go.gov.br

!7. DA VIGENCIA DO CONTR-{TO

17.1. O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos
licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência de 7 (sete) meses,
iniciando-se a contagern do prazo no momênto da assinatura.

16.1l. Para se çadisÍrar, o usuário sxtçrno deverá açessar o
sího: http://sei.qoias.gov.br/como se cadastÍaÍ.php e seguir todas as orientações ali dispostas.



18. DA FISCAI,IZAÇÃO DO CONTRATO

18. 1 A fiscalização do Contrâto será composta por uma comissão de três ou mais servidoÍes a

serern inücados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituidos por Portaria de
Gestão:

18.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da
atual portaria da Comissão Especial de Licitação.

I9. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERT'IÇOS

19.1.Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 257o, unilateralmente

20. DO REAJT]STE DE PRI,COS

2 1. DA SI-] Bí.'ONTRATAÇÃO

21.1. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei n'. 8.666/93, não será admitida a
subcontratação do objeto da licitação.

22. DA RESCISÂO CONTB.ATI-IA !,

22.1 - O Contrato poderá ser rescindido unilateraknente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo eÍrúe as paÍtes, atendida sempre a conveniàrcia administrativa.

22.2 De acordo cam o fft. 78 da Lei Federal n" 8.666193, sâo motivos de rescisâo do contrato

I O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos ou prazos;

II O curnprimento irregular de cláusulas contratrds, especificações, poietos e p,razos;

III - A lentidão do seu cuÍprimento. levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão da obr4 do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

IV - O anaso injustificado no início do fomecimento;

V - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração.

20.1. Os valores contratados seÍão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de

acordo com o art. 2", da Lei Federal n' 10. 19210 I contados da assinatura inicial do termo. ou do

úlümo reajuste.



VI - A subcontratagão totál do seu ob-ieto- a associação do contratado com outrem. a cessão ou

transferàrci4 total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no

contÍato:

Vii - O desatçndimçnto dâs dÊtsnniÍtaçõçs rçgu'larçs da aulondadç dgsigÊada paü aÇomBarrhar

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - O cometimento reiterado de fa.ltas na sua execução, anotadas na forma do § 1" do aÍ. 67

da Lei Federal n' 8.666/93;

lX A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X A dissolugão da sociedade ou o falecimento do contratado:

)OI - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

<ieterminatias peia máíma autori<iade da esfera administrativa a que está su'oordinado o

contratante e exaÍadas no processo administrativo a que se refere o contrato;

XIII A supressão, por parte da AdminislÍação. de obras, seliços ou compÍas. acan€tando
modificação do valor inicial do contrato alérn do limite permitido no §1" do art. 65 da Lei
Federal n' 8.666/93:

XIV - A suspensão de sua execugão, por ordem escrita da Administração, por prazo supedor a

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade públic4 grave per[rbação da ordem

iqtÊma ou guÊrra, ou aindà poÍ Ígppídas suspeasões quÊ totalizgm o mç§mo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de índenizaçôes pelas sucessivas e

coiitraiuúIrqiíe iriiprevislas desuoi.riiizações ç nobilizaçõcs s ouíras previstz», asseguradu au

contratado, nesses Çasos, o diÍeito de optaÍ pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até que seja normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administraçào
decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou execuÍâdos,

salvo em caso de calamidade púbüc4 grave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado

ao contratado o dieito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ató que seja

normalizada a situação;

XVI A não liberação, por parte da Administração, de:áre4 local ou objeto para execução de
^L,^ ^^-.:^^ ^.. f^-^^:.-^^r^ . ^^-*^à,-:. 1--- --:^ l^- f^-.^^ Jô Ê^.1-^:.ooíit seriiçú oü iuÍiiçaiiiiciiiü. ll(r5 PIiizú5 çúúúaiúais. usllr \,uruu uaS

narurais especi6cadas no projeto:

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovad4 impeditiva a

cxevução do eôntrâ1o;

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666/93. sem
preju lzo das sanções penas cabiveis:

Parásmfo único: Os casos de rescisão con serão formalmente moúivâdos nos autos
do processo, assesurâdo o csnÍrâditório e a ampla defesâ.

XI A alteração social ou a modificagão da finalidade ou da estrutura da empres4 que

prejudique a execução do contrato;



23, DA FORMA DE PAGAIVIENTO

23. I . Após a entrega dos produtos, â contratada deverá protocolizar a Nota Fiscal,/Fatura

correspondente no Conselho Escolar.

23.2. Deverá ser tndicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatur4 o númao do processo de

contrataçào do Conseiho Escoiar a que se refere, para faciiitar a remessa <io tiocumento para

atestâção pelo Gestor.

23.3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual exêcutâda mediante emissão de

Nota Fiscal Eletrônica deüdamente atestada por quem de direito, neste caso o PÍesidente do
Conselho.

23.4 O pagamento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias coffidos e efetuado por rneio
de Transferência Baneária, em conta jurídica, contendo as respectivas Notas Fiscais

EleÍrôpiças, dçvidampÍ-rtÊ arÊsÍadas por quçm de dirçiIo, sma ypz çoaçluído o proççsso

legalmente adotado pelo Conselho Escolar PARANAIBA, para solução de seus débitoü
oi-,edecida a orden crorroiógica de piigÍuiierlte a que se iefele o Dççtçio Esiariuai rf 9.5ú ii2019

23.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados;

23.6 O Conselho Escolar PARANAiBA. pagarâ à conratada. o valor do fomecimento. em
parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação das

certidões ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratad4 tendo em vistâ o
seu dever, durante toda a exêcução do contrato, em compatibilidade com as obrigagões
assurnidas- todas as çondigõÊs de habilitação e qudifieação exigida< na licitação,, nos temros do
art. 55, inciso XIII. da Lei Federal n'8.666193-

23.7. Neúum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em relação à
parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência conhatual.

23.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escoiar efetuará as devidas
r€tençô€s nos pâgâÍnentos.

23.9. Ocorrendo atraso no pagaÍnento em que a CONTRATADA não teúa conconido de

alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira devida"
desde a data limite firiada pana paganrento '# a data cúrrespondonto ao eÊtivo paganrento da
parcela. Os encargos moratórios pelo atrâso no pagamento serão calculados pela seguinte

EM=NxVpx(I/365)onde:

EM : Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso- contados da data limite fixada para pagamento e a data do
efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em aúaso:

I = IPCA anual acumulado (ndice de Preços ao Consumidor Ampüado do IBGE)i 100.



23.10. Para a ernissão da Nota Fiscal./FahÍa- o número do CNPJ do CONSELHO ESCOLAR
é 00.000.000/0000-00.

2.I. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E
NORMATIZAÇÃO

24.1 Os produtos devern ser compatíveis com as referências descritas sob Dena de afastaÍnento
do certame e aplicação das penalidades cabíveis;

24.2 Os produtos acondicionados eÍn latas, papelão ou plilstico, não poderão apresentar

aÍnassado§, arranhõçs e defomidades;

24.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de fabricação:

24.4 Os podutos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter pÍazo de validade de no

mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento;

24.5 Os produtos deveÍão apÍesentaÍ aspectos, como cor e odor, compativeis com as normas
sanitárias;

24.6 Os produtos deverâo ser acondicionados eÍn embalagens que atendam as Normas Técnicas
Brasileiras, originais intactoq apropriadas para armazenamento de forma a preservar a enhada
de umidade, poeiÍa e proteção contra alteragões de qualidade e cor;

24.7 O transporte dos alimentos devsrá acontecer conforme as normas da Legislação da
Vigilância Sanitríria, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quardo necessário) para
garantir a integridade e a qualidade dos mesmos.

2.§. DAS AMOSTRAS _ PRAZO, I,OCAL F" CONDIÇÕES DE ENTREGA

25.1. As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar, nos
termos do art. 43, inciso Xl, do Decreto estadual n" 9.6ó612020;

25.2 É, FACUL'rATIV0 À ADMIMSTRAÇÃo a solicitação de amostr4 que deverá ser

apresentada a partir da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora Col. Est.

Maria Elias de Melo, as mesmas deverão ser solicitadas a depender da maÍc4 caso seja uma
marca pouco coúecid4 havendo a necessidade de avaliação e certificação da qualidade e

deverâo ser apre.sentada-s em 3 dras fuei.s após a corlvocaçãoi

25.3. A(s) amostra(s) deveríão) ser(em) apresentada{s) acompanhadaís) do(s) respectivo(s)
documento(s) que comprove(m) conter(em) as características especificadas. O(s) documento(s)
pode(m) ser prospectos, câtálogos ou desenhos do(s) material(is) e, aind4 a indicação do item, a
marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor;

25..4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
rlarruscario(s), de;rrioliado(s), tecebcr cor ies, secçõcs, viricori ou riruviiueiiios las peç45, sç

necessario, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se encontrar(em) ao final da
avaliação técnica;



25.5. Pam anrálise das amostras os paÍâmefos utilizados serão baseados no Termo de Referência
e os atributos sensoriais que envolvem análises de cuúo subjetivo verificando aparênci4 cor,
sabor, textura e cheiro;

25.ó. Será nomçado, pelo Conselho, um rçsponsável pslo rÇccbim€nto da arnostsÀ a nomeação
do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constaÍ nos autos;

25.7. O responsável pelo recebimento deverâ documentar nos autos, de imediato, o recebimento
das aÍrostrâs, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e quatro) horas após a
entrega das mesmasl

25.8. Não havendo apresentação das amostras no Drazo estúelecido. bem como não sendo estas

aprovadas, a empresa pÍoponente vencedora será desclassificada do certaÍre, sendo então
solicitada e examinada a amosha das empresas proponentes subsequentes observadas
rigorosamente a oÍdern de classificação, no rnesmo prazo constante;

2-5.9. A contratâda assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de acordo com a

qualidadc atestada nas àrrus[ ài.

26. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

26.2. A CONTRATADA deverá manter as condi@es de habilitação durante o período de
fomecimento dos pÍodutos, bsm como recolher os tribulos quo incidam, dirçta e iadiremmente,
sobre os produtos adquiridos;

26.3. A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do Termo de
Referência e responder todas as consultâs que â contratante realizar no que se refere ao
atendimento do ob-ieto:

26.4. Os preços cotados incluern todas as despesas de custo- seguro. Ilete. encargos fiscais.
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

26.5. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no TERMO DE
REFERENCIA Ê, poÍ conseguinle, no CONIRATO e na OBDEM DE FORNECIMENTO, nào
sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diveÍso daqueles.

27.DAS OBRTCAÇÔES DA CONTRATANTFT,

27.1 . Designar por meio de portaria 02 (dois) sewidores da Unidade Escolar para o recebimento
dos gêneros alimenticios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

27.2. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

27 .3. Efetuar o rcceàimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estâo em
conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório <ie

acompânhaÍneÍrto dos serviços;

26.1 .Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA. que deverá fomecer os produtos de acordo com as especificações. condições e
prazos previstos;



27.4. Acomparúar e fiscalizar a execução dos serviços. por meio de um servidor especialmente
designado por portariq como Íepresentante da Adminisnação. nos termos do art- 67 da Lei
Federal n' 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento;

27 .5 , F:çalizar os aÍos rÊlativos à cobranla do cumprimento pÊla Coolratada das ot'ngações
contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório,
deconcrrtes do tlsscurriprüriçrrto rias obrigações corrtratuais,

27.6. Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços,

27.7. Assegurar o acesso dos empregados da ContratadA quando devidamente ide tificados, aos

locais onde irão executar suas aúvidades:

?7.9. Comunicar prontâments à ContraÍad4 qualquer anormalidade no objeto do insfumento
contratual, podendo recusar o recebimento, caso nâo esteja de acordo com as especificações e

condiçÕes estabeiecidas no Termo de Referência;

27.10. Notificar previamente à Contratad4 quando da aplicação de sanções administrativas;

27. 1 1. Efetuar o pagamento à Cofltratada" de açordo com o estabelecido no Termo de
Referênçia:

27.13. A Contratante deverá efetuar o pagmnento à CONTRATADA, após apresentação da
Nota Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no todo ou em
pate, o produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as especificações do edital e

seus arexos.

28. DA FORMA, PR{ZO E LOCAL DE ENTREGA

28.1 . As entregas estão previstas paÍa serem realizadas, parceladamente, preferenciúnente, de
fonna DIARIA, confonne Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar;

28.2. A entrega deverá ser realizada nos locais e na periodicidade discriminados, conforme
tabela abaixo: (prencher a tabela com os dados da Unidade e o honário em que a entrega deverá
ser feit4 bem como marcar um "x" na periodicidade da entÍega).

UNIDA,DE
ESCOLAR

FNDFRF'r) DF
ENTREGA

ENTREG.A HoRÁRIo

QUTNZENAL f,ftr*.no
ENTREGA
DIÁRIA

ENTREGA
SEMANAL

Col. Est. Rua José Barbos4
Maria Elias de 690, Cenúq TÍês
Melo Ranchos-GO

x Das 7:00 as
'17:00hs

28.3- A entrega dos produtos deverá ocorrer no horáúo comercial, conforme especificado na
tabela do iie,rn 28.2, de segurria a seeta feir4 exceto finais de semana e fa-rados,
no local indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme cronograma de entrega definido

27.8. Prestar as informações necessárias ao desenvolvirnento dos trabalhosi

27.l2.Exigil- a Írel observância dos produtos fomecidos, ÍegistÍândo todas as ocorràrcias e as

deficiências verificadas ern relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa CONTRATADA,
objetivando a imediãta Çotreção das irregularidades aponÍÍ]d,§;



pela contratante e será acompa hada por fiscal designado especialmente para tal frm. o qual será

responsável pelo atesto do âto;

28.4. O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta exclusiva

da empÍesa Çonfratada, sflB quaiquff cusio adiÇional solicitado posleriormenre;

28.5. Todos os gàreros alimentícios deveÍâo ser tÍansportados eÍn caminhão tioo baú especifico
para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conÍer qualquer substância que possa

acarretar lesão fisic4 química ou biológica aos alimentos. Os gêneros deverão estar sobÍepostos
em paletes e/ou em caixa de polietileno higienizadas quando necessário, não sendo perrnitido o

trairspoÍte de hofiiÊutis em caixas de rnadeira ou papelão. cotn excegão dos ol-os que poderão

ser acondicionados em embalagern de papelão elou isopor, e/ou polietileno atóxico:

28.6. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em
caminhão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimôntos
no ato da entrega;

28.8. A Contratada assume como exclusivamerrte seus os riscos e as despesas decorrentes do
fomecimento do material, mão-de-otn4 iiecessiário à troa e perfeita entrega dos produtos.

Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportâÍnento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e aind4 por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante
ou a tercefuos;

28.9. As enhegas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contrato;

28.10. A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

28. 1 1 . Ein cada ettrega dwerá sei' ernitida a Nota Iiscd para pagaürento corn a quantidade dos
produtos entregues,

28.12. A entrega fica condicionada a aceitação por paÍe do fiscal designado para receber,

conferir e aceitar o produto;

28.13. Os materiais deverào ser snÍegues acompanhados dos documeÍrtos flscais respectivos, e

deve conter, obrigatoriamente, a especiÍicaçâo do item, marca do fabricaÍtte e quantidade

entlegue;

28.14. Materiais sem identiÍicação serão rejeitados no ato da entrega;

28.15. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos p§uízos
resuiíariíes da possívei Lrryorfeita qualitladc dos proriuios,

28.16. Os pÍodutos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações. Verificando-se
defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou substituf. parciahnente ou
na sua totalidade, a quaiquer tempo, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos;

28.17. O produto que vier a ser recusado poÍ âpÍesentaÍ defeitos- imperfeições- alterações
iregulaÍes e reiteÍados vicios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer

28.7. Os entregadores deverão estar devidamente identificados, unifonnizados (camis4 sapato,

calça) com hábitos de hrgiene satisfatórios (uniforme lünpos, higiene pessoal adequada, barba e
bigode aparado, cabelo protegido sem adomos e unhas aparadas), conforme boas práticas de

fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega;



características discÍepantes tàs descritâs no Termo de Referência- Normas Técnicas. Laudos de

Análises Laboratonal, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que constatados depois do

recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, ficará a fornecedora ciente de que o ato do
recebimento não impoÍâÍá sua aceitaÉo;

28. 1.8 O fomecedor deverá entregar as &utas e legumes em caixas plasticas de monobloco a fim
de cviíar a prosyrrça tle roetlorus c irisçtos, ficatdo "expÍessariieriíe" proibido a ertir'ega elii
caixas de madeira;

28.19. No momento da entrega o responsável pelo recebirnento poderá recusar os produtos se

estes não âtenderem as especiflcaçôes do edital;

29. DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

29.1. As despesas decorrentes do presente" correrão poÍ conta dos recursos constantes no
orçamento de 2022, qual seja:

FNDE

Dofâção Orçamentária Níveis de Ensino - FÀIDE

2022.2401.12.361. 1008.22 16.03. I 09.90.39.40 Ensino Fundamental

'2022.2401.12.362. 1008.22 17.03.109.90.39.40 Ensino Médio
:EJA2022.2401.12.366. 1 008.22 14.03. 109.90.39.40

2022.2401.12.367.i008.2215.ú3.109.90.39.40 EnsinoEspecial

PROTf,GE

Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - PROTEGE
2022.240 1.12.361. 1008.2216.03. 156 .90.39.40 Ensino Fundamental

2022.2401.12362.1008.2217.03.156.90.39.40 EnsinoMédio
2022.2401.12.366.1008.2214.03.1s6.90.39.40 EJA
2022.240t.12.367. 1008.22 15.03. 156.90.39.40

Obs.: A Unidade Escolar deverà excluir a dotação orgamentâ'ria referente a clientela que a
Unidade não atende.

30. DAS PENALIDADES

28.20. Responsabilizar-se pela orocedôncia- qualidade e entega dos pÍodutos.

Ensino Especial

30.1.0 Fornecedor que, convocadê dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregâr ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do seu obieto, não mantiver a proposta, não
honrar o conteúdo da proposta ofertada, falhar ou fraudar na execução do contrato,
compoda-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado
junto ao CADFOR, pelo prezo de at€ 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos



determinantes da punição ou até que se.ja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e

das cominaçôes legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida;

30.1 . L As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo
com a gravidade do descumprimento, facultada ampla deÍêsa à CONTRATADA. no prazo de
l0 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

30. I .2. A inexecução contrafilal, ioclusir,e por atraso injustificado na exeeução do contrâto ou
instrumento equivalente, sujeitará a contratada" além das cominagões legais cabíveis, à multa de
mora" graduada de acordo com a gravidade da inllação. obedecida os seguintes limites
máximos:

30. I .2. I . l0% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fomecimento ou do contrato, em caso

do descumprimorto ÍoÍal da obdgação, inclusive no çaso dÊ recusa do adjudicaúrio sm firmaÍ o
contrato ou retiraÍ a ordem de fomecimento, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua

currvocagão,

30.1.2.2.0,3Yo (três décimos por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado:

30.1.2.3.0.7o/o Gete décimos por cento) sobre o valor da parte do servigo não realizado- por
cada dia subsequente ao trigésimo;

30.1 ..3 A suspensão de paúicipação em licitação e o impedimento de conhatar com a
Ádrninistração devrrão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses. nos casos de

L aplicação de duas penas de adveÍtênci4 no prazo de 12 (doze) meses. sern que o
fomecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela
Administração;

2. alteragão da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;
3. 12 (tluze) nreses, lo caso de refddarnsntu inrotivado da execução de obra dc svrviço.

de suas parcelas ou do fomecimento de bens;
4. 24 (vinte e quatro) mesel nos casos de;
5. entregaÍ como verdâdeiÍa mercadoria falsificad4 adulterada, deteriorada ou danificada;
6. paralisação de scrviço, de obra ou de fomeeimenlo de bens sem justa fundamentação c

prévia comunicação à Administração;
7. praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração

estaduall
8. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no

recolhimento de qualquel tributo.

30. I .4. as penalidades serão obrigatoriarnente resistÍadas -iunto ao CADFOR:

30.1.5. A multa poderá ser descontada dos pagamentos evenfualmeÍrte devidos, ou aind4
quando for o caso, cobradajudicialmente;

30.2. Pelo descumprimento das dernais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita aiada à
penalidades previstâs na Lei n.o 8.óúíi 1993 e dernais legislaçôes aplicáveis.



3I. DA CONCII,IAÇÃO E MEDIAÇÃO

3 L 1. As controversiâs eventualmente surgidas quanto à formalizaçào, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação
ou rnediação no âmbito dâ flànâÍa de t'onciliação, Ntediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei n'9.307, de 23 de seternbro de 1996 e da Lei Complernentar
Estadual no 144. de 24 dejulhode2018.

32, DÂ CI,ÁI JST]I,A COMPROMISSÓRIA

32. l. Os conflitos que possâm surgir relativamente ao ajuste deoorÍente desta licitação. acaso

não puderern ser equacionados de forma amigável, sêÍão, no tocante aos direitos patrimoniais
disponiveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n' 9.307 , de 23 de setembro de 1996 e da
Lei Complementar Estadual no 144, de 24 dj julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu

julgamünto a CAMARA DE CONCILTAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os

árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento

desses conflitos.

33. DISPOSIÇOES CERAIS

33.1 . Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no
sistem4 não serão aceitas alegações de desconhecimento.

33.2. A licitante será responsável por todas as transaçôes que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrôniso, assurnindo corno firmcs c vçrdadcirai suis proposti§, assim somo os lançcs
inseridos durante a sessão pública.

33.4. As licrtantes deverâo acessar diariarnente o si/e w\.1-w.comDrasnet.qo.eov.br a fim de tomar
ciàrcia dos comunicados de eventuais alterações no Edital e informações sobre o andamento da
realização da sessâo do Pregão.

3.3.5. o desatendimçnÍo dç çxigênçias formais não esssnÇiais não importará no afasrarnçrto da
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

prulxrsta.

33.6. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete
inegularidade no procedimento, em termos de pÍocessualização, bem como não importem em
vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demals.

33.7. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer Íàse do
julgamento promover diligêncir destinada a esclarecer ou complernentar a instrução do
processo e a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboragão

de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões-

33.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das inforrnações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.



33.8. O Pregoeiro. no interesse da Administração. poderá relevar omissões puramente formais
observadas na documentação e propost4 desde que não contrariem a legislação vigente e não
comprometa a lisura da licitação, sendo possivel a promoção de diligência destinada a esclarecer
ou a complementar a insúução do processo,

33.9. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão públiua tlu Prcgão, ficando responúvvl pelo &tus deoorrctte da perda de negóçios diarÍe
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

33.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se rniciam e venc€m os prazos em dias de expediente
no Conselho Escolar.

33.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados. son comprometimento da segurança do futuro
conúato üu da ü(ecução do objao licitado.

33.12. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e execução do

objeto licitado, em compatibilidade com as ohrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

33.13. Ern r,oÍlsonânçia çom o AÍ. 78, oaput, da Lçi Fodsral n". 8.666/93, não sorá admitida a

subcontrataçào do objao da liciÍaçâo.

33.14. O Conselho Escolar reserva-se o direito de alterar as condições desÍe Edital e reabril
prazô para apÍeseÍltação de propostas, quando a alteração afetar a formulação da proposta.

33.15. O Presidente do Conselho Escolar compete ANULAR este PÍegão por ilegalidade, de

oficio ou por provocação de qualqueÍ pessoa- e REVOGAR o certame por consideráJo
inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado
(art. 5 1 do Decreto Estadual n' 9.666/2020).

33.16. A ãnuiação do Pregão induz à do çontrato

3 3 . 1 7 . As licitântes não terão diÍgito à indenização em decorrência da ânulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que

tiver suportado no cumprímento do contrato (art. 51, parrígrafo único, do Decreto Estadual n'
9.666t2020).

33. 18. Havendo indicios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé,
o Conselho Escoliu conrurriçará os fatos vcrificados à Proçurad<.xia Geral tlo Estado - PGE e ao

Ministério Público Estadual, para as providàrcias devidas.

33.19. Para as questões resultantes deste instrumento. fica eleito o foro da Comarca de Goiânia-
GO, com renúncia expressa a qualquer ouúo, por mais privilegiado que seja ou veúa a se

tomar.

3.1. ANEXOS

34. i. São parres iuçgrantes dÊsÍe Edír41, os anexos seguinÍÊ§



. ANEXO I - Termo de Referência
o ANEXO II - Modelo de Proposta de PÍeços
. ANEXO III Minuta Contratual
o ANEXO lV Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragern da Administração

Estadual (CCMA)

CONSELHO ESCOTAR PARANAí8À em Três Ranchos-Go, 30 do mês de setembro de 2022.

(a) do Eseolar



ÍEDT"t I\E OEEEDEil'IA

1. OBJETO

Contratação de empresa para fomêcimento de gêneros âlimentícios para a Alimentação Escolar, com

o intuito de atênder às necessidades do Conselho Escolar Paranaiba, no municipio de Três Banchor-

Goiás, conforme Editale Anexos, de acordo com as êspecificações e quantidades estabelecidas no item
4 deste termo.

2. JUSÍIFICATIVA

2.1 A presente aquisição visâ o fornecimento dê alimentos variados e seguros, quê contribuam para o

crescimento e desenvolvimento saudável dos âlunos matriculados na rede pública de ensino do Estado

de Goiás, garantindo melhoria do rendimento êscolar e segurança alimentar e nutricional, bem como,

condições de saúde àqueles que necessitem de atenção específica e em vulneÍabilidade social, com

acesso igualitário, respeitando as diferençâs biológicas entre as faixas etárias;

2.2 Promov€r o fornscimcnto gânaroE ah'm€ntícios para â Alimentação Escolar cuja finalidade é a

execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, iunto a Unidade Escolar Col. Est. Maria Elias

de Melo cio municipio de Írês Ranchos-Go, nos têrmos normatizados pelo Fundo Naclonai de

Desenvolvímento Estudantil - FNDE. Para tender o calendário escolar do SEGUNDO SEMESTRE DE

2022.

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE.

4. €SPECTF|CAçÕES MíI{IMAS DO OBTETO E VALOftES

4.1 |-OTE 1- PANTFICADOS

GÊNEROS
rrEM UNTDADE oriri*iiÍios DlscRlMlNAçÃo QUANTIDADE

VATOR

UNITÁRIO
VATOR

TOTAL

PÃo FRANcÊs

ROSCA

Farinha de trigo, sal,

óleo, eor do rnielo
levemente crême,

casca de cor dourada,
brilhante e crocante

dê temanho uniforme.
Unidade de 50 g a 100
g. O produto deverá

apresêntar validade
mínima de 24 horas

após a entÍega.

De ótima qualidade,

íntêgro produzida d€
forma artesanale quê

utilizam de insumos
naturais, sem

aromatizantes,
corantes e outros

âditivos. utilizâdos nos

industrializados, em
esta be le cirne ntos

certificados e

autorizados pêla

Vigilância Sanitária.

t4,63 7.O24,1O70

o2 KG 40 t7,20 688,00

01 KG



Peso por unidade 50
g. Não deve

apresentar tamanho
irregular e não

inlegridâde da massa
(eshrêlândo ao toque

dos dedos) e

amassamento do
produto. O produto

não deveÉ estar
amassado, queimado

ou com manchas

escuras na pa rte
inferior (evidência de

formas sujas). O

produto deveÉ
apresentEr validade
mínima de 24 horas

após a entrega.

VALOR ESTIMADO DO tOTÉ 01 Rs 1.712,10

4.2rOTE2.AçOUGUE

ITEM UNIDADE

KG

GÊNEROS

ALIMENTíCIOS
DlscRrMrNAçÃo QUANIDADE ,litoxl"

VATOR

TOTAL

70 BACON

Corte de carne de
suíno aderida a pele

da barriga do suíno
de raça de corte
entremeada de
carne e gordura

devidamente
preparadâ Êm

salmoura com

eonservadoreS:
nitrato e nitrito de

sódio, antioxidante:
eritorbato de sódio.

Processo de

defumação suave.

Apresentação em
fatias finas e
uniformes.
Produzido e

embalado em
conformidade com

as normas

estabelecidas pela

legislação. 5e o
produtor for

manipulado para a

entrega (por
exemplo pelo

05 33,63 768,75



açougue), a data de
validade deverá

constar na

embalagem e ser de

no máximo 15 dias

após a data dê

entrega; se o
produto for entreguê

na embalagem
originel da indústria,

deverá constar as

diretrizes êxigidas
pelas leis,

destacando o nome
da prodüto, sel,c do
SIF/515E/slM, data

de fabricação e
validade, sendo que

a validade não
poderá ser inferior a

3 meses

KG CALABRESA

CARNE

BOVINA DE 2E

MÚSCULO
(MOíDA,

CUBOS

ou rscAs)

Linguiça tipo calabresa
(curada ou defumada):
preparada com carnes

bovina, suína,
tÍituíadãs ou picadas,

Produzida e embalada
ern conforrnidade com

as normas
estabelecidas pela

legislação

çqr!"espq ndente.
Embalagem:com
diretrizes exigidas

pelas leis, destacando
o nome do produtor,
selo do SlF, dâta de

Íabricação e validade,
sendo que a validade

não poderá ser inferior
a 5 meses no ato da

entrêga, êmpacotadas
a vácuo. Tra nsporte:

veículo com carroceria
fechada, isotérmico e
certificado de vistoria,

concedido pela

autoridâdê sanitária.

Cor própria, sem
manchas esverdeadas,

cheiro e sabor
característico, máximo
de 10% de sebo e/ou

gordura e 3% de

03 23 2A,45 654,35

20 24,37 567,40



o4 KG
CARNE SUíNA

(LoM80)

aponeYíose5, ixrsefrcta
de parasitas e larvas,

isenta de caÊilagens e

ossos. Embalagem de
polietileno atóxico,

resistente,
traÍspaÍÊrtê, iÍtasto.
A embalagem deverá
conter externamente

os dados de

id€ntificação,
procedência,

informações
nutricionais, número

dê lote, data dê
fabricação, data de

v6lidsdê, quantidade

do produto e número
do SIF (Serviço de

lnspeção Federal), SISE

(Serviço de lnspeçâo
Estadual) ou SIM

(Serviço de Inspeção
Municipal). Com

validade de 15 dias
após a data de entrega

Lombo desossado, sem
pele, congelado ou
resfriado, limpo em

cubos ou peça inteirà-
Embalado

individuãlmentê êm
saco plástico de

polietileno
transparente e atóxico,

acondicionado em
caixas lacradas, limpas,

secas, não violadas,
resistentes, que

garantam a integ!'idade
do produto até o

momento do consumo.
A embalagem deverá
conter externamente

os dados de
idêntificação,
procedência,
informaçôes

nutricionâis, número
de lote, data de

valídade, quantidade
do pÍoduto e Registro

no SlF, S,SE ou SlM.
Embalagem. Com

validade de 15 dias
após a data de entíega

20 20,20 404,00



05 KG

PEITO DE

FRANGO SEM

PELE E SEM

osso

Peito de f{ango seín
pele, congelado ou
resfriado, aspecto
característico, não

amolecido e nem
pegajoso, cor

carâcêrístirâ, sem
manchas esverdeadas,

cheiro e sabor
ca.acterístico, com

au'ência da 6ujidades,
parasitas e larvas.

Embalado em saco
plástico tránsparente e

atóxico, limpo, não
violado ê resistente

quê BarÊÊtâ a

integridadê do produto
até o momento do

consumo. A
embalagem deverá

conter externamente
os dados de

identificação,
procedência,
informações

nutricionais, número
de lote, data de

íabricação, data de
validade, quantidade

do produto ê número
do Registro no SlF, slsE

ou SlM. Com validade
d€ 15 dias aÉs a data

de entrega

30 21,66 649,80

VALOR ESTIMADO DO TOTE 02 2.M3RS

4.3 LOTE 3 - S€COS E MOIHADOS

ITEM UNIDADE
G€N€ROS

ATIMENTÍCIOS

VALOR

UNITARIO

VAI.OR
DrscRrMrNAçÃo QUANTIDADE

TOTAL

7

Arroz agulhinha, tipo 1,

branco, polÍdo, classe
longo fino, iEênto dc

,mpurezâs. Embalagem
de polietileno atóxico,

resístente e
transparente. A

embalagem deverá
eontcr cxternamêntê os
dados de identificação,

procedência,
informações

nutricionais, número de

I 122,80PCT ARROZ TIPO 1 40 28,O7



2

4

LÍ

UNIDADE

ÀZEITE DE

OLIVA

CÔNCENTRADO

DE FRUTA

(suco) vÁRros
SASORES

U NIDADE
EXTRATO DE

TOMATE
20 72,62 252,40

lote, data de valirjade e
quantidade do produto.

O produto deverá
apresentar validade
minrma de 6 meses a

partir da data de entrega
na unidade requisitarÉe.

Embalagem de 5 kg.

Azeite extra virgem,
acidez máximo de 0,7%.

A embalagem dwerá
conter externamente os

dados de identificação,
procedência,
informações

nutricionais, número de

lote, data de validade e
quantidade do produto.

Embalagem tipo PET,

vidro ou lata de 500 ml.

O produto deverá
apresentar validade
mínima de 6 meses a

partir da data de entrega
na unidade requisitante.

l-

2 29,38

6,69

Preparado líquido de
frutas. A embalagem

deverá contÊÍ
erternamente os dados

dê itêôtificâção,
procedência,
informações

nutricionais, número de
iqte, data de yaiidade e
quantidade do produto.

ffiatagemde
polietileno tereftalado

(PET) ou vidro de 500 ml.
O produto deveÉ

apre5entar validâde
mínima de 06 meses a

partir da data de entrega
na unidade requisitante

55

Tomate, açúcar e sal.

Teor máximo de sódio
135 mg em porção de 30

g. A embalagem deverá
conter externamente os
dados de identificação,

procedência,

informações
nutricionais, número de
lote, data de fabricação,

data de validade,
quântidade do produto.
Lata, sachê ou tetrapak

5E,76

367,95



5

6

7
I

I

I

I

PCT

LITRO

LITRO

FEriÂo
CARloquINHA

IOGURTE -

SABORES

VARIADOS

de 1kg. Prazo de
validade: mínimo de 2
meses a partir da data

de entrega

Feijão Tipo 1, class€
carioquinha, novo, grãos

inteiros, aspecto
brilhoso, isento de

impurezas. A embalagem
deverá conter

êxtêlnâmêl1tê ôs dadôs

de identificação,
procedência,

informações
nutricionais, número de
lote, classificação, data
de fabrlcação, data de

validade, quantidade do
produto. Embalagem de

polietilêno atóxico,
resistente, trà nspa rente

de 1kg. O produto
deveÉ apresentar

validade mínima de 06
meses a partir da datâ
de entrega na unidade

requisitante

LErrE pd>(Eur,.áwe, soÍo
fresco de leite, açúcar,

preparido de fruta
(polpa de morango,

mamão, coco, pêssego),

açúcar cristal),
espessanle goma guar,

corante natural,
consc'rvante (sorbato de
potássio), espessante e

fermento lácteo,
Embalagem de

polietileno atóxico. À
embalagem deverá

conter externamênte os
dados de identificação,

procedência,

informações
nutricionais, número de
lote, data de validade,

quantidade do produto e
Registro no SlF, SISE ou

SlM. Com validade de 02
meses após a data de
entrega, Embalagem

1000c

Produto de origem
animal (vaca), líquido
fluido, homogêneo, de

LEITE TIPO C 100 4,20 ,00

20

100

243,8012,r9

753,007,53

420



8

9

PCI
MACARRÃO

TIPO PARAFUSO

MACARRÃO

PARA LASANI=IA

cor bíarrca 0pac4
pasteurizado, contêndo

3% de gordura.

Embâlagem de
poiiêlileno atóxico e

resistente dê 1 litro. Têor
rmáximo de sódio 95 mg
em porção de 200 ml. A

embalagem deverá
conter externamênte os
dados de identificaçâo,

procedência,
informaçóes

nutricionais, número de
lote, data dê hbricação,

data de validade,
quantidade dô p.oduto e

número do Registro no
SlF, SISE ou SlM.

Embalagem de l litro. O

produto deveÉ
apresêntar validade

mÍnima de 03 meses a

partir da data de entrega
na unidade requisitante

Sêmola de trigo
enriquecida com fêrro e

á.iáâ +Áli.^ Ã,,^< â

corantes naturâis
urucum e cúrcuma

(açafrão). A embalagem
deverá conter

externamente os dados
\rÉ ,uÉr ,(,r rLd!êu,

procedência,
inforrnações

nutricionais, número de
lote, data dê fabricação,

data de validade e
qqan=t!dade d9 produ!o.

Embalagem de
polietileno atoxico,

resistente e transparente
de 500 g. O produto
deverá apresentar

validade minima de 06
meses a partir da data
de entrega na unidade

requisitante

PCT 30 7,54 226,20

100 3,22 322,OO

Massa alimentícia de
sêmola de trigo, seca,

iisa, vitaminada, isenta
de sujidades.

Embalagem plástica

resistênte e i

transparente. Rotulagem l



conteôdo ínformações
dos ingredientes,

composição nutricional,
data de fabricação.

PIiAZO t]É VALIDADE;

mínimo de 06 (seis)

meses, a partir da data
da entrega na unidade
requisitante. UNIDADE

DE COMPRA: Emb. 500 g
O produto d€verá

apresentar validade
minima de 06 meses a

partir da data de entrega
na unidade requisitante

603,00

16t,70

10

77

TITRO

KG

óLEo vEGETAL
(soJA)

POLPA DE

FRUTAS -
VARIOS

SABORES

Produto obtido do grão

de soJa. LÍquÍdo viscoso

refinado, fabrícado a

partir de matérias
primas de boa qualidade

e limpas. A embalagem
deverá conter

externamente os dados

de identificação,
procedência,
informações

nutricionais, número de
l^iâ Áâ+ã .{a {ãh.i.ã.ã^

data de vâlidâde e
quantidade do produto.

Embalagem de
polietileno tereftalado

(PEr) de 900 ml. o
Pr vuu!v ucvc'o

apresentâr validade
mínima de 06 meses a

partir da data de entregã
na unidade requisitante

Natural, saborês
variados, em embalagem

com identificação do
produto, marca do

fabricante, prazo de
validade. O produto

deverá ter registro no
Ministério da Agricultura

e/ou Ministério da
Sãúde. Deve ser

observado o trânsporte
de todos os itens em
veículos higienizados,
isentos de quâlquer

resíduo que exponha os
prod utos à

contaminação física,
química ou biológica e

60

10

10,05

!6,77



-Í

72 KG
QUEUO

MUSSARELA

q{re garaírtam a sua
temperatura. Os

produtos ofertados
deverâo possuir prazo de

vairíiade nâo inferior a
12 (doze) meses, sendo
quê, no ato dã êrÍtrega

do produto, poderão ter
transcorrido, no máximo,

60 (sessenta)dias da

data d€ 6ua fabricação.
No ato da entrega a

polpa de fruta deveÉ
estar congelada com

temperatura de - 18"c
com tolerância até -15"C.

O produto deverá

apresentar validade
mínima de 06 meses a

partir da data de entrega
na unidade requisitante.

Quêijo muçarêla obtido
através do leite de vaca,

aspêcto de massa

semidura, cor branco
creme homogênea,

chêirô câràctê rístico ê
sabor Sue\.,e !er.,emente

salgado. Produto fatiado.
Embalagem de

polietileno atóxico,
resistente e

transparente. A
embalagem devêrá

conter externamente os
dados de identificação,

procedência,
informaçôes

nutricionais, número de
iqre, oata de iab!'içaçãq,

data de validade,
quaôtidade do p.oduto e
número do Registro no

SlF, SISE ou 5lM. O

produto deverá
aprêsentar validade
mínima de 07 dias a

partir da data de entrega
na unidade requisitante

10 44 66 60446,

VATOR TOTAI MÉDIO DO IOTE 03
RS

4.978,21

VATOR ESTIMADO DOS IOTES Rs 9.134,01

4.4 Os lotes com valores inferiores a RS 80.000 (oitenta mil) serão exclusivos de ME/EPP;



4,6 o valor apresentado comprêênde todâs as dêspêsas concêrnêntes ao objeto desta âquisição, tais
como: transportê, mão de obra, impostos, êncargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras despesas de qualquer naturêza que se façam
indispensáveis à perfeita execução do objeto;

4.5 A Licitantâ vencedora do pÍoc€dimento licitatório no ato de entrêga, d€verá sêguir es

recomendações conforme a Resolução RDC ne 276 de 2OO4, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
- AtwtsA;

4.6 Os produtos supramencionados, objeto do Termo de Referência, devem ser produzidos conforme
as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificaçôes constantes deste termo deverá ainda atender

. I l^61. õõ^ l.t )t-^rr/vr, rrrv \evurEU uE urrÉra uv LU'rrurr'ruur,.

5. DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente
atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar, para solução de
se us débitos;

5.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição
individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as Certidões de Regularidade
Fiscal Federal, Trabalhista, Estadual e Municipal devidamente atualizadas;

Dotação

2022.240

2022.240

7.72.36t.1OO8.2216.03.109.90. 39 40 Ensino

40 Ens ino Médio1.12.362.1008.2217.03. 109.90.39.

2022.240r.72.366.L008. 2214.03. 109.90.39.40 EJA

2022.2407.72.367.f008.2215.03.109.90.39.40 EnsinoEspecial

PROTEGE

Dotação Orçamentária

Fundamêntal

. Níveis de Ensino - PROTEGE

2022.240t.12.361,.r008.2216.03. 156.90.39.40 Ensino Funda mental

2022.2407.72.362.7008. 2217.03. 156.90.39.40 I Ensino Médio
i úÀ*- -

2022.2407.72.366.r008. 2 214.0 3. 156.9 0.39.40

2022.240 7.72.367.7008. 2 215.03. 156.90. 39.40 Ensino Especial

Obs,: A Unidade Escolar deverá excluir a dotação orçamentária refe.ente a clientela que a U nidade não
atênde.

7. OUAL!F!CAC.ÃO TÉCN!CA E ATE.SÍADO DE CAPACIDAOE TÉCÍTIC4

7.14 documentaçâo relativa à qualificação técnica consistirá em:

5.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado
â partir dê sua iÊâpresêntôção, dêsde que devidamente regularizados;

5.4O Conselho Escolar, pagará, à contratada, mediante a compatibilidade com as obrigações
assumidas e todas as condições de habiiitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art.
55, inciso Xlll, da Lei Federal ne 8.666/93.

6. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

6.14s dêspesas decorrentês do presênte, correrão por conta dos rêcursos constantes no orçamento
dê 2022, quâl sejâ:

O FNDE



a) Apresêntação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) por

empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o
fornecimento compatível com as características indicadas nas tabelas do item 4, através do qual Íique
comprovada a capacidade de fornecimento de no minimo 20pl. (vinte por cento) da quantidade
estirnada dos itens. Adrniti!'-se ao som=tó!'io Ccs quantitativos ccnsignadcs em 3test3Cos q,Je

comprovem o fornecimento do obieto;

b) O(s) atestado(s) deve(em) seremitido(s)em papeltimbrddo da entidade contratante, assinado por
seu representante lega!, discriminando o teor da contratação e os dados da empresã contratada;

c) Alvará da Vigilância Sanitária, válido, emitido pelo órgão sanitário municipal, estadual ou federal
competente;

d) Alvará de licençâ ê funcionamento, a fim de comprovar a qualidade higiênico- sanitária dos
prod utos,

8. DOS REQUTSITOS MíNIMOS DE QUATIDADE DOS PRODUTOS E NORMATIZAçÃO

8.1 05 produtos devem 5€r compativeis com as referâncias d.scritas Eob pana d€ afastam€nto do
certame e aplicação das penalidades cabíveis;

8.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar amassados,

arranhões e deformidades;

8.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de fabricação;

8.4 Os produtos deverão ser de primeira qualídade e deverão ter prazo de validade de no mínimo de
3 (três) meses a contar a data do íecebimento;

8.5 os prod utos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com as normas sanitá rÍas;

8.6Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas Técnicas
Rr'.ilôir,< 

^ridiá.i. 
ih+â.+^. â^.^hriâ.I'. +^ .lâ {^rm. â Âhtrã.|ã .la

umidadê, poeira e proteção contra alteraçôes de qualidade e cor;

8.7o trênsporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação da Vígilância
Sanitária,em perfeitas condiçôes de higiene, refrigerados (quando necessário) para garantir a

integridade e a qualidade dos mesmos.

9. DA FORMA, PRAZO E tOCAt DE ENTREGA

9.1 As entregas estão previstas parc serem realizadas, parceladamente, preferencialmente, de
forma DlÁRlÀ conforme cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar;

9.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e na periodicidade discriminados, conforme tabela abaixo:
(prencher a tabela com os dados da Unidade e o horário em que a entrega deverá ser feita, bem
como marcar um "x" na periodicidade da €ntr€ga).

Col. Est. Maria Elias de
Melo

UNIDADE ESCOLAR

R. José Barbosa, 690, Centro,
Três Ranchos-GO

9.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme especificado na tabela do
item 9.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana e feriados, no local indicado e acordado
com a Unidade Escolar, conforme cronograma dê entrega definido pela contratante e será
acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do
ato;

9.4 O tranEport€ e a descarga dos produto6 no local d€gignado ocorrerão por conta exclusiva da
empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente;

ENTREGA

SEMANAL

x

ENDEREçO DE ENTREGA ENTREGA DIÁRIA



9.5 Todos os gêneros alimêntícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú espêcifico para

esse fim, devendo sêr previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar

lesão fisica, química ou biológica aos alimentos. Os gêneros deverão estar sobrepostos êm paletes e/ou
em caixa de poliêtileno higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de
h^ÉiI.,'ri. ôm -âiw.. .lÂ h..lêir. Â,' â:^ât;^ .am avaarâa.la. awa< a,,a n^dêri^ <âr â.^^.li.i^F:À^.

em embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico;

9.5 Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em caminhão

tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alÍmentos no ato da

entrega;

9,7 Os entregêdores deverão estar devidamênte identificados, uniformizados (camisa, sapato, calça)

com hábitos de higiene satis,'atóÍios (unlíorme limpos, higiene pe;soal adequada, baiba e bigode

aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de

fa oricaçãolprod ução de aiimentos possuindo boa conduta e relacionamento no locai de entrega;

9.8 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes do

fornecimento do material, mãoJe-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos,

Responsôbiliza-sê. também, pela idoneldade ê pelo compoitamento dê 5êus eínpiêgados, prêpo3tos

ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratânte ou a terceiros;

9.9 As êntregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contrato;

9.10 A Contratada somente rêcebeÉ pelos produtos entregues;

9.11 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a quantidade dos produtos

9.12 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber, conferir e

aceitar o produto;

9.13 Os materiais deverão ser entregues acompânhados dos documentos fiscais respectivos, e deve

conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante e quantidade entregue;

9.14 Materiôis seffi identifieação serâo rejeitados no ato da entregai

9.15 O recebimento do objeto não exclui a rêsponsâbilidade da contratada pelos prejuízos resultantes
da possível imperfeita qualidade dos produtos;

9.L6 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das êspecifícaçôes. Verificando-se defeito(s)

no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou substituir, parcialmente ou na sua

totalidade, a qualquêrtêmpo, no prazo máximo de 02 (doic) dias coffidos;

9.17 o produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações irregulares e

reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer características discrepantes

às descritas neste Termo de Referência, Normas Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos

Técnicos e de Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho
Fteal:r íir:rá: {nrha.Àâ^.â.iÂhtê Àa ôrrê 

^ 
ã+ô.1^ 'ê.êhimôht^ ô:ô imn^rtârá <'re ã.êitÂ.ã^

9.18 O fornecedor dêverá êntregar as frutas e legumes em caixas plásticas de monobloco a fim de
evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente" proibido a entrega em caixas de

madeira;

9.19 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes

5Pc!rrruê!wçr uv currol,

9.20 Responsabilizãr-se pela procedência, qualÍdôde e entrêga dos produtos.

10. DAs AMOSTRAS - PRAZO, LOCAr E COND|çÕES DE ENTREGA

i0.i As amostÍãs só poderão ser exigidas do iieitante ciàssificado em primeiro iuEar, nos tei'mos do aÍt.
43, inciso Xl, do Decreto estaduat ne 9.666/2O2O;

10.2 É facultativo à administração a solicitação de âmostra, que deverá ser apresentada a partir da

solicitação, em local a ser determinado pela Unidade ExecutoÍa (Unidade Escolar), as mesmas deverão



ser solicitadas a depender da marca, caso seia uma marcã pouco conhecida, havendo a necessidade

de avaliação e certificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a convocação;

10.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s) respectivo(s)

documento(s) que comprove(m) conter(em) as características especificadas. O(s) documento(s)
pode(m)ser prospe.to§, catálogosou desanhos do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a rnarca

do produto, referência de seu fabricante ê o nome e CNPJ do fornecedor;

10.4O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) podeÉ(ão) ser aberto(s), manusêâdo(s),
desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas peças, se necessário, sendo

devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se encontrar(em) ao final da avaliação técnica;

1O.5 Para análise das amostras os parâmetíos ntilizados serão baseados no Termo de Referência e os

atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo verificando aparência, cor, sabor,

textura ê cheiro;

10.6Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimênto da amostra, a nomeação do
mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constâr nos autos;

10.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o recebimento das

amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e quatro) horas após a entrega
das mesmas;

10.8 Não havendo aprêsentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo estas

aprovadas, a empresâ proponente vencedora será desclassificada do certame, sendo então solicitada
e examinâda ê amoslra das empresas proponentes slrbsêquentes observarjas rigorosamente a oríjem

de classificação, no mesmo prazo constante;

10,9 A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de acordo com a qualidade

atestada nas amostras.

11.DAS OBRIGAçÕÊS DA CONTRATADA

11.1 Todos os encargos decorrentes da execução do aiuste são dê êxclusiva responsabilidade da

CONTRATADA, que deveÉ fornecer os prod utos de acordo com as especificaçôes, condições e prazos

previstos;

11.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de fornecimento
dos produtos, bem corno r€colheí os tributos que incidam, direta € indir€tam€ntê, sobrê os produtos

adquiridos;

11.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condiçôes constantes deste Termo de

Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao atendimento
do objeto;

11.4 Os preços cotados inciuem todôs ê5 despesas de eusto, sêguro, frete, eneargos fiseais, comerciais,

sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

11.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE REFERÊNCIA

e, por conseguinte, no CONTRATO e nâ ORDEM DE FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma
hipótese, outro diverso daqueles.

12.DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

12.1 Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o recebimento dos
gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

12.2 Atua. dc Íorfi}a arnpÍa e ccriplcta no êcornpanhamento dê execuÇão do objctc;

72.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão em
conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de acompanhamento dos

serviços;



l2.4Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente
designado por portaria, como representante da Administração, nos termos do art.67 da Lei ne

8.666/93, exigindo seu fiel e total cumpíimento;

12.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações
contratualm€nte assumidâs ê êplicâr sançõês, garântida a ampla defesa e o contraditório, d€corrênt€s
do descumprimênto das obrigações contratuais;

L2.6 lnspecionar os matêriâis utilizados pela Contratada para execuçâo dos serviços;

12.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, aos locais

onde irão executar suas atividades;

12.8 Prestâr as informaçôes nêcessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

12.9Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento
contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e

condições êstabêlecidas no Termo de Referência;

12.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas;

12.L1 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de

Referência;

72.L2 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as ocorrências e as

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encâminhâda à empresa CONTRATADA,

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas;

12.13 A Contratante deverá efetuar o pâgamento à CONTRATADA, após apresentâção da Nota Fiscal,

o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no todo ou em parte, o produto
quê a empresa CONTRATADA apresentar fora as especificações do edital e seus anexos.

!3. DA§ PEN.ALTDADES:

13-1O Fornecedo. que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresêntar documentação falsa exigida para o certame, enseiar o
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, não honrar o conteúdo da
proposta ofertada, falhar ou fraudar na execução do contrâto, comporta-se de modo inidôneo ou

cometer fÍaude fiscal, garantido o direito prévio da amplâ defesa, ficará impedido de licitar e cootratar
€om a Administrêção e será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (einco) anos,

enquanto perdurarem os motivos deteíminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própriâ âutoridade que aplicou a penâlidade, sem prejuízo das multas previstas nos itens
seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida;

i3.i.1. As sanções previstas nesta Ciáusuia poderão ser aplicadas cumuiativamente, de aeoício conr a
gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA no prazo de 10 (dez) dias úteis,
a contar da intimação do ato;

13.L.2 A inêxecução contratual, inclusivê por atraso injustificado na execução do contrato ou

instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora,
graduada de acordo com a gravidade da infrâção, obedecida os seguintes limites máximos:

73.L.2.7 70% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornêcimento ou do contrato, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudícatário em firmar o contrato
ou rêtirar a ordem de íornecimento, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

73.f.2.2 O,3% {ltês décimos por cento} ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
<an,irn nia ra:liz:dn'

73.1.2.3 o,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo;



13.1.3 A suspensão de participação em licitâção e o impedimento dê contratar com a Administração
deverão ser graduados pêlos seguintes prâzos:

| - 6 (seis) meses, nos casos de:

1. aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) rneses, sem quê o
fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo dêtêrminado pela Administrdção;

2. alterdção da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

3. 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço,

de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

4. 24 (vinte e quêtro) meses, nos casos de;

5, entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;

6. paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação
e prévia comunicação à Administração;

7, praticrr ato ilícito viscndo frustrür ôs obietivos dc licitação no âmbito da ad ministração

estaduel;

8. sofrer condenação definitiva poÍ praticar, por meio doloso, fraude fiscal no

recolhimênto de qualquer tributo.

13.1.4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas iunto ao CADFOR;

13.1.5 A multa podeÉ ser descontada dos pagamentos evêntuâlmente devidos, ou ainda, quando for
o caso, cobrada j udicialínênt€;

73.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará suieita ainda à5

penalidades previstas na Lei n.e 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis.

14. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

14.1O Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante, pertinente e compatível em
prazo e características com o objeto licitado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, atÍavés do qual fique comprovada a capacidade de fornecimento de no mínimo 20% (vinte
por cento) da quantidade estimada do5 itens;

14.2 Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atêstados que comprovem o

fornecimento do objeto.

15. DA FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO

15.14 fiscalizaçâo do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores a serem

indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituídos por Portaria de Gestão;

15.2 A publicação da portaria será feita pelo prêsidênte do conselho nos mesmos moldes da atual
portaria da Comissão Especial de Licitação.

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRÂTO

16.1 O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos licitatórios

e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem

do prazo no momento da assinatura.

17. DO REA,IUSTE DE PREçOS



17.1Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo
com o art. 29, da Lei Federal ns LO.L92{OL contados da assinatura inicial do termo, ou do último
reajuste.

18. DO ACRÉ§C|MO E DA SUPRE§SÂO DE SERV|çO5

18.1Tanto os acréscimos quanto as supressôes possuem o limite de 25%, unilateralmente.

19. DA SU BCOÍ{TRATAçÃO

19.1 Em conconância com o AÉ. 78, crput, da Lci ne. 8.666/93, não 6.rá admitida e Eubcontretâçâo do
objeto dâ licitação.



Ref.: Processo n'202X.0000.000.0000

inscnto(a) no CNPJ/MF sob o no ..... por intermédio de seu
representante lega.l Sr(a) ................... poÍador(a) da Carteira de Identidade
no............................... e do CPFiMF no...................DECLARA:

1o) Sob as penas cabiveis, que não utiliza no estúelecimento. trabalho notumo. perigoso ou
insalubre por menores de l8 (dezoito) anos e de qualquer trúalho a menores de 16 (dezesseis)

alos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de l4 (catorze) anos, nos termos do aÍt. 12, Xlll,
do Decreto Estadual n' 9.666/2020.

2') Sob as penas cabíveis, que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão
Eletrônico n" OOO(2022, objao do Processo no 202X.0000.000.0000, para a habilitação, quarto
as condições de qualificação jurídic4 tecnic4 econômico-financeira e regularidade fiscal e

trabalh i sta.

3o) Sob as penas cabíveis, que nào s€ encontra em nenhuma das situagões previstas no item 29
do Edital de Pregão Eletrônico n" O0O|2O22.

4o) Sob as penas cabíveis, que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo
societário/acionário cônjuges, companheiros ou parentes ern linha reta ou colateral, ate o
têrceiÍo grau. ou por afinidade. até o segundo grau, com dir'rgentes ot serl idores deter,tores de
cargo em comissão ou função de confiança que âtuem dietâmente na realização do certaÍne
e/ou na formalização contratual.

5") Estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do
Edital de Pregão Eletrônico n" ffiOÍ2O22, ensejará aplicação de penalidade à Decla.rante.

(data)

(Digitar o nome do Representante Lega! e ass!na!')

ANEXO ll - MODEITO DE DECLABAçÃO



ANEXO III - MODELO DE DECTARAçÃO DE ENQUADRAMET,ITO NA LEI COMPI.TMENTAR N9

tzt12006

PREGÃO ELf,TRÔNICO N' OOOI2O22

Processo n' 202X.0000.000.0000

A (nome/razão social) inscrita no CNPJ ng por intermédio
de seu represêntante legal o(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de ldentidade
ng e do CPF ng DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, e

atesta a aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabeiecido nos aris.42 a 49 da Lei

Complementar Federal no- 72312006, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no

§ 4e do artigo 3e da referida Lei.

Locâl ê data

Representante legal

Notâ:

A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os beneffcios da Lei Comptementar n'
12312006, caracterizará crime de que trâtâ o àÍt.299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquâdramento em outras figuras penas e das penalidades previstâs neste Editâl.



ANEXO IV - MODETO DE PROPOSTA DE PREçOS

PRD{jAO U,L!l IRONICO N" rr00/2t 22

Processo no 202X.0000.000.0000

Todos os campos sãô de preenchimento obrigatório

gàrcia: (nome/no)

Bânco

Dados do Signatríio - para assinatura do contrato

Nome:

Nacionalidade Identidade

Especifi
Preço Preço Preço

Ite açõe-s rio Linitl QLranti Unitá,Íio COM I Total COM IC Unitario SEM I Total SEM ICln Produto/ ade dade cMS (Rs) MS (Rs) CMS (RS) MS (Rs)
Marca

Valor Total da Proposta ÇQ!1! ICMS (ror extenso)
Valnr Tatal da Prnnncta §FM Ií-MS ínnr erle-nco\'

Convênio ICN'ÍS? Sim * O Nào o
- Informar, no que eouber, a alíquota do ICMS.

. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar n" 12312006, serão assegurados os

seguintes beneÍicios às Microempresâs e EmpÍesas dê Pequeno Porte:

I - Prazo para regularização de restrigào na comprovaçâo da regularidade fiscal e/ou

trabalhista na forma do itern 1 1.16 deste EditâI, nos termos do § 1' do art. 43 da Lei
Complementar no 12312006 clc do §1" do art. 43 da Lei Complementar no 14712014,

6.2- Pai'a usufiIir dos benefici:s, a licitante que se enquadrai corno iilicroempresa ou eii-rpÍÊsa

de pequoro poÍe deverá declarar-se como tal no início ao efetuar seu credenciamento. Caso
,r,'enha a lograr-se vencedor4 del'erá coÍnprovar tal condigão.

6.3. O próprio sisterna disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como microempresa ou
empresa de pequeno poÍe. A não manifestação de enquadramento, quando indagado pelo
sistema eletrônico, implieará no decaimento do direito de reelamar. posteriormurÉc. essa

condição, no intuito de usuiiuir dos beneficios estabelecidos na Lei Complementar no

r23/2006.

6.4. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando

solicitada implicará na abertura dc processc administrativc e a conscqucnte aplicaçàc das
rsangões cabíveis.

Razão Social:
( N I'J:

Endereço:

Telefone:

Conta Corrente:

CPF:



- Declaro que a validade da proposta é de 120 (Cento e Vinte) dias corridos. a contar da data
de abertura da licitação.

- DeclaÍo que nesta Proposta de PÍeços obsêrvou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6" do
Anexo IX do Regularnento do Código Tributrírio do Estado de Goias (RCTE), revigorado pelo
artigo 3'do Decreto Estâduâl n" 7.56912012, que trata da isenção do ICMS nas operações e
prestação internas, relativas à aqúsição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da
Administração Pública Estadual, ficando mantido o crédito (Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesla Proposta de Preçcs estão inclusos todos cs deÍnais tributos, encargcs scciais
e trabalhistas, custos e direitos indíetos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer
ôutros ônus que porventura possâm recair sobre o fomecimento do objeto da presente aquisição
e/ou serviço e que estou de acoÍdo com todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa
e nossa plena concordância com âs condiçõos Gstabolecidas no Edital da licitação e seus
Anexos.

DÀTAR E ASSINAR



ANEXO V - MINUTA CONTRATUAL

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO/2022

Contrato ns_que celebram o
CONSELHO ESCoLAR 

- 

e a

empresa 

- 

para os

fins que especifica, sob as condições a seguir
descritas:

I]ON IR-4,TA}TE

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOIAR, inscrito no CNPJ ne 00.000.000/0000-00, com sêde

na-n9-Qd._Setor MUNICÍPIO/C|DADE - GO, neste ato
representado pelo Presidente do Conselho Escolar _do Colégio/Escola Estadual

, conforme Portaria de Posse/Nomeação do Cargo ne 12022, FULANO DE TAL

XXXX nacionâlidede XXX, estado civil XX, profissão XX, inscrito no CPF/MF sob o
ne XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.

pessoa juridica de direito privado. estabelecida
nâ , inscrita no CNPJ sob no

tendo como repÍesentante (s) legal (is) os Srs. (as)

doravante denominada simplesmentc CONTRATADA.

I. CL.{.USUL.A. PRIMEIRA _ DO FUND,A.MENTO LEG,A,L

1. - O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico ne __J2022, aberto em
xx.xx/2122, na forma da Lei Estadual ne 17 -928 de 27 de dezembro de 2012, do
Decreto Federôl tre LO.024/2O19, dô Decretô Estâdual ne 9.66612020, da Lei Federal
ne 8.666/93 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal ne 10.520 de 17 de julho de
2002, Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal ne 11.947 de
16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE ns 06 de 08 de maio de 2020 ê dêmais
normãs pertinentes à matéria, homologado pelo Presidente do Conselho Escolar,

eonÍorme Termo de Homologação de j J2022, çonstante no Proçesso Filho
ne 202X.0000.000.0000, o qual faz partê do presente contrato, independentemente
de transcrição, regendo-o no que for omisso.

2. CLAUSULA SEGIIITD.À - DO OBJET'O

2.1 - Contrâtação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação
Escolar, com o intuito de at€ndeÍ às necessidades do Conselho Escolar XXXX, no município

DAS PARTf,S:

(]ONTRATADA

inscrito (s) no CPF sob o no _,



de XXXXX, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades
estabelecidas no item 4 do Termo de Referência.

l'alor Total
Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário RS

RS

VALOR TOTAL:

2.2- A CONTRATADA fica obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condições de sua proposta os
acréscimos ou reduçôes dos quantitativos dos produtos até o limite de 25oln (vinte e cinco por
cento) do montarte constâÍrte neste Contrato, nos termos do artigo 65, panágrafo 1", da Lei
Federal n' 8.666/93.

J. CLÁUSULÂ TERCEIRÁ = DOS REQUTSI.I.ÜS MiNIMOS DE QTTALIDADE DOS
PRODUTOS E NORMATLZAÇÃO

3.1.Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas sob pena de

afastamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis;

3.2 Os produtos acondicionedos em lata§, papelão ou plástico, não pod€rão aprês€ntar
amassados, arranhões e deformidades;

3.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de fabricação;

3.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no
rnínir,no de 3 (três) meses a contar a data do receblrnento;

3.5 Os produtos deverão apresentar ãspectos, como cor e odol compatíveis com as normas

sanitárias;

3.6 os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas
Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma a

presêrvar a entrada de umidade, poeira ê protêçãô eôntíã alterações de qualidade e cor;

3.7 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação da

Vigilância Sanitária, em perfeitas condiçôes de higiene, refrigerados (quando necessário) para

garantir a integridade e a qualidade dos mesmos.

4. CLÁUSULA QU.A.RTA - DA FORMÀ PR{ZO E LOC.A.L Df, ENTREGA

4.1. As entregas estão previstas para serem realizadas, parceladamente, prefêrencialmênte,

de forma DlÁRlÀ conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar;

4.2. A entrega deverá ser realizada nos locais e na periodicidade discriminados, conforme
tabela abaixo: (preencher a tabela com os dados da Unidadê e o horário em que a entrega
deverá ser feita, bem como marcar um "x" na periodicidade da entrega).



UNIDADE ESCOLAR ENDEREçO DE ENTREGA

4.3. A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme especificado na

tabela do item 4.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana e feriados,
no local indicado e acordado com ã Unidade Escolar, conforme cronograma de entrega
definido pela contratante e será acompanhada por fiscal designado especialmênte pâra tal
fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

4.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta exclusivâ
da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente;

4.5. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú

especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer
substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos. Os gêneros

deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higienizadas quando
necessário, não sendo permltido o transportê de hortitrutir em ceixar de madeira ou papeliio,
com exceçâo dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão e/ou
isopor, e/ou polietilêno atóxico;

4.6. Os gêneros dê câracterísticas congelados ou refrigerados deverão ser transportados em
caminhão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos
alimentôs nô at6 dâ entrega;

4.7. Os entregadores deverão estar dêvidamente identificados, uniformizados (camisa,

sapato, calça) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal

adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas),
conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e

relacionamcnto no locâl d€ entre8a;

4.8. A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos.
Responsabiliza-se, tâmbém, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à

Contratante ou a terceiros;

4.9. As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contrato;

4.10. A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

4.11. Em cada entrêga deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a quantidade
dos produtos entregues;

4.1.2 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber,
conferir e aceitar o produto;

4.13. Os matêriais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos,
e deve contêr, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do febricante e quantidade
entregue;

4.14. Matêriais sem idêntificação sêrão rêjêitados no ato da entrega;

4.15. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

4.16. Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentÍo das especificações, Verificanrio-se
defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para sanáJo ou substituir, parcialmente
ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo dê 02 (dois) dias corridos;

E?.ITREGA DIÁRIA ENTR



4.17. O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfelções, alterações
irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer
características discrepantes às descritas no Termo de Referência, Normas Técnicas, Laudos

de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que constatados depois do
recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, ficará a fornecedora ciente de que o ato do
recebimento não importará sua aceitação;

4.18. O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de monobloco a

fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente" proibido a entrega
em caixas de madeira;

4.19. No momento da entrega o responsável pelo recebimênto poderá recusar os produtos
se estes não atenderem as especificações do edital;

4.20. Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

.5. CI,,ÁI]SI]I,A QIIINTA _ DA VIGÊNCIA Do CONTRÂTO

5. I . O referido contrato administrativo será celebrado após o termino dos procedimentos
licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência de 7 (sete)
meses, iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

6 - CLATiSI,iLA SI,XTA - DO VAi.ÚR

6. [. O vâlor totâl deste ContÍato é de R$
confotme Termo de Homologação do Pregão

7. CLÁUSULA SEXTA - DA FO!{TE DOS RECLTB§OS FINÁNCIIROS E DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7. l. As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos ÍeÇursos constantes no
orçamento de 2022, qual seja:

a) Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE

FNDE:

Dotação OrçamentáÍia
2022.240t.L2.36t 1008.2216.03. 109.90.39.40

2022.2401,.r2.162_1008.2217.03. 109.90.39.40

2022.240r.72.366.7008.22!4.O3.t09.90.39.40
2022.7407.72.367.1008.2215.03.109.90.39.40

PROTEGE:

Níveis de Ensino - PROTEGE

Ensino Fundamental

Ensino Médio

EJA

tnsrno tspectal

Nívêis dê Ensino - FNDE

Ensino Fundamental

Ensino Médio

EJA

tnsrno tspecta I

Dotação Orçâmen tárie
2022.240L.12.36L. 1008. 22 16.03. 156.90.39.40

2022.240t.t2.362. 1008. 22 17.03. 156.90.39.40

2022.240!. 12.366.1008.22 14.03. 156.90.39.21O

2022.2401.1.2.367. LOO8.22 15.03. 156.90.39.,10



Obs.: A Unidade Escolar deverá excluir a dotaçâo orçamentária refererte a clientela que â
Unidade não atende.

8. CLAT]STILA SETIMA _ D.{ FORMA DE PAGAMEN'TO

8.L Após a entrega dos produtos, a conhatada deverá protocolizar a Nota FiscaVFatura
correspondente no Conselho Escolar.

8.2. Deverá ser inücado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatur4 o núrnero do processo de
contratação do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do documento paÍa
atestação pelo Gestor.

8.3. Somente ssrá efetuado o pagamento da parcela conÍatual executada mediante emissão de

Noia FisÇal Eletrôniça devidâmsnie âresBda por quem de direito, neste caso o Presidellte do
Conselho.

8.4 O pagamanto será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária, em contajuridic4 contendo as respectivas Notas Fiscais
f,letrônicas. devidaÍnente atestadas por quem de direito, umâ vez concluído o processo

legalmente adotado pelo Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), para soluçào de seus

debitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refeÍe o Decreto Estadual no

9.s61/2019.

8.5. Em caso de irregularidade na ernissão dos documelttos fiscais, o prazo de pagamento será

cont-ado a prtir úe ma ÍsapÍcseÍI@ãú. dcsde Ws ús!'iddÍrfftÊ regulaizados:

8.6 O Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO). pagarâ à contratada o valor do
fomecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação das

certidões ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratad4 tendo em vista o

seu dever, durarte toda a execução do contrâto, ern compatibilidade com as obrigações
assunridas, todas as condições deliabilitação e qualificação oiigidas na licitação. nos temos do
art. 55. inciso Xlll, da Lei Federal n'8.666193.

8.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquaxto perdurar pendência em relação à

parcela conespondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

8.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as devidas
retenções nos pagamentos.

8.9. Ocorrendo atraso no pagarnento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de algurna
forma para o rnesmo, a CONTRATADA farájus à compensação financeira devid4 desde a data

li,nite fixada pa:a pagaflsnto até a data corresportdefite ao êfetivo pagarnento da pacela. Os
encaÍgos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte formula:

EM:NxVpx(1 i 365)onde

EM : Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagarnento;

N = Números de dias em âtraso. so11s(65 da dete limite fixâda para pagame-Ílto e a data do
efetivo pagaÍnento;



Vp = Valor da parcelâ em atrâso:

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGEyl00

8.Iú. Para a emíssão da Nota Fircal/Fatura. o número do I--N-PI tlo I'ONSELHO ESL'OLÀR
é 00.000.000/0000-00.

9. CLÁUSULA OITAVA _ DAS OBRICAÇOES

QL - C:berá à CONTR-{TADA

9.L.1.Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade
da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as especificações,
condiçôes e prazos previstos;

9.2- A CONTRATADA deverá manter as condiçôes de habilitação durante o período de
fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

9.3. A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste Contrato e

responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao atendimênto do
objeto;

9.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

9.5. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no TERMo DE

RETERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não sendo

aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

9.2 - Caberá ao CONTRATANTE:

9.2.1.Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

9.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

9.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão em

conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de

acompanhamento dos serviços;

9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente
designado por portaria, como representante da Administração, nos termos do art. 67 da Lei

Federal ne 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento;

9.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigaçôes

contratualmente assumidas e aplicar sançôes, garantida a ampla defesa e o contraditório,
decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais;

9.6 lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços;

9.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados,
aos locais onde irão executar suas atividades;

9.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;



9.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento
contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações
e condições estabelecidas no Contrato;

9.10 Notifrcar previamente à Contratad4 guando da aplicação de sanções adminisüaüvas;

9.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Contrato;

9.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as ocorrências e as

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa coNTRATADA,

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas;

9.13 A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação da Nota

Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no todo ou em
parte, o produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as especificaçôes do edital e
seus anexos.

t0. clÁusfrlA NONA - DA [-tscAlrzaÇÃo Do coNTRATo

10.1. A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores

a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituídos por Portaria de

Gestão;

10.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da

atual portaria da Comissão Especial de Licitação.

I I. CL.ÁUST]LA DÍ]CIMA PRIMEIRÂ _ DAS PENALID{)f, S

I I .l . O Fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua propost4 nâo celebrar o

contrato, deixaÍ de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certarne, ensejar o

reterdamento da axecução do seu objêto, não menüvcr e propostA não honrar o conteúdo da
proposta ofertada, falhar ou fiaudar na execução do contrato, compoÍta-se de modo inidôneo ou

comeÍer fraude fiscal, garantido o direito préüo da ampla defes4 ficará impedido de licitar e
contrataÍ com a Administragão e será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. sern prejuízo
das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a

natureza e a gravidade da falta cometidal

I 1.1.1- As sânções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo

com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de

t0 (dpz) dias úlgrs, a s:ml'd ú-a iÍlim'êgão do aro.';

11.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do conhato ou

instrumento equivalente, sujeitará a conhatad4 além das cominações legais cabíveis, à multa de

mor4 graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites
máximos:

11.1.2.1 1oo/o (dez por cento) sobre o valor da ordem de fomecimsnto ou do contrato, em caso

dc deseumprimanto totâl dâ obrigação, inelusivc no caso de recrrsa do adjudicarárrio un firmar o
conúato ou retiÍa, a ordem de fornecimentô, dentro de !0 (dez) dias contados da data de sua

convocação;

I I .l .2.2 O,3olo (tÍàs décimos por c.ento) ao di4 até o trigésimo dia de atÍaso, sobre o valor da
parte do servigo não realizado;



I t. 1.2.3 0-7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo;

I L I .3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de conhataÍ com a

Aúninisrraçâo deverão ser graduadDs pelos segui$es prazos:

I 6 (seis) meses, nos casos de

l. aplicação de duas penas de advertênci4 no prazo de 12 (doze) meses, sern que o
fomecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela

Administragão;
2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;
3. 12 (doze) rneses, no caso de rçlardamento inotivado da execução de obr4 de serviço,

de suas parcelas ou do fornecimento de bens;
4. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;
5. entregaÍ como verdadeira mercadoria falsificada adulterada" deteriorada ou darificada;
6. paralisação de serviço, tle obra ou de forneeimento tle bens sern jus{a fundamentação e

prévia comunicação à Administração;
7. praticar ato ilícito visando frustrar os objeúvos de licitação no âmbito da administração

estadual;
8. soller condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no

recolhisento de qudquer tributo.

I L I.4 as penalidades serão obrigatoriarnente Íegistradâs junto ao CADFOR;

I I . 1.5 A multa poderá ser descontada dos pagfinentos eventualmente devidos, ou ainda, quando

for o caso, cobrada judicialmente;

I 1.2 Pelo descurnprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita ainda à
penalidades previstas na Lei Federal n.'8.666/1993 e demais legislaçôes aplicáveis.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

l2.l. O Contrato poderá ser rescinúdo unilateralmente pelo CONTRATANTE ou

bilateralmente por mútuo acordo entÍe as paÍes, atendida sernpre a conveniência adminisÍativa.

12.2. De acordo com o aÍt. 78 da Lei Federal n'8.666193, são motivos de rescisão do conÍato

I -í) não cumprimento de cIáusulas contratuais, especificaçôes, projetos ou prazos:

II - O cumprimento irregular de cliíusulas contratuais. especificações, projetos e prazos;

lll A lentrdão do seu cumprimento, levando a Administração a compÍovar a impossibilidade
da conclusão da obr4 do serviço ou do fomecimento, nos prazos estipulados;

lV O auaso injustificado no início do fomecimento;

V - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração

VI .A glbconea&çâo tetal do seu o{lero, a associação do con*atado cosr ou&€m, â cessão €u
transferência total, bem como a fusão, cisão ou incoÍporação, não aúniúdas no edital e no
contrato;



VII O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada paÍa acompanhar
e fiscalizar a sua execugão, assim como as de seus superiores;

VI[[ - O cometimento reiteÍado de faltas na sua exe€ução, anotadas na forma do § l'do art. 67
oa Ler reoeÍ n- õ.ooo/eJ:

IX A decretação de falàrcia ou a instauração de insolvência civil;

X A dissolugão da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI A alt€ração social ou a modificaçào da finafiÍade ou da estruulra da empresa- que

prejudique a execução do contraÍo;

XII Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela m:íxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
contratante e exarâdâs no processo adminishativo a que se refere o contralo:

XIII A supressão, poÍ parte da Administração, de obras, servigos ou compras, acarretando
modificação do valor inicial do contraÍo além do limite permitido no §lo do art. 65 da Lei
Federal n' 8.666i93;

XrV A suspensão de sua exeÇuçâo, por ordetn escrita da Adminisnação, pot prar:§ superior a

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade públic4 gÍave perturbação da ordem

inlema ou gucrÍa, ou ainda por repetidas suspettsões que totâlizeín o mesmo pÍazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualrrente imprevistas desmobilizações e mobilizâções e outÍas previstas, assegurado ao

contraado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes

assumidas atc que seja normalizada a situação;

XV O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pâgamentos devidos pela Administração
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados,

salvo em caso de calarnidade públic4 grave pernrrbação da ordem intema ou guerrq assegurado

ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações âté que seja

nonrrffia a sitrrryão;

XVI A não liberação. por paÍe da Administração. de rírea local ou objeto para execução de

obr4 servigo ou fomecimento, nos pÍazos contratuais, bem como das fontes de materiais
naturais especificadas no projeto:

X!'fI - À oçonência de caso forruÍo ou de força mâior, regularmenle çomprovadÀ impediüva a
execução do conúato;

XVlll Descumprimento do disposto no inciso V do art.27 daLei Federal n" 8.666/93, sem

prejuizo das sanções penas cabíveis;

Parásrafo único: Os casos de rescisão con tuâl serão formâlmente motivâdos nos autos
do orocesso. assesurâdo o contraditório e a amola defesa,

I3. CLÁIISTILA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTRATO

13.1. Os contrâtos administrativos aplicam=se, supletivarnente, os principios da teoria geral e as

disposições de direito privado, art. 54 e incisos III e IX da Lei Federal n'8.666/93.



I4. CLÁUSULA DÉCL\,I,A QUART.4. - DA CONCILIAÇÃ0 E MEDIAÇÃO

14.l - As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execuçâo ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento
congàrere, scrão submetiilas à tentetiva ale conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

Conciliaçâo, Mediação e Arbitragem da Administração Estadua.l (CCMA), na forma da Lei n"
9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei ComplementaÍ Estadual n' 144, de 24 dejulho de
20t8.

15- c-r,/ilr§rLA DÍf,rr\dA eLirNTA- DA cr"ilisur-À coMPBoML§-§ÓRrÀ

I 5.1 - Os conflitos que possan surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação.
chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de

forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à

arbitragerq na forma da Lei n' 9.307 , de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar
Esradrd n" 14,,Í. dú 2,1 de ju{tro de 2018. dqgendo-sc üesde já para o seu juÍganeno a

CÀMARA DE CONCILIAÇÀO. VEOIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO
ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta Gs poderes paÍa indicar os fubitros e renunciando

expressamente àjurisdição e tutela do Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos,
consoante instrumento em Anexo.

I6. CLÁTTSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16. I - Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua contq a publicação resumida do

Instrumento de Contrato ê de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o
art. 61, paragrafo único, da Lei Federal n' 8.666/93.

17. CLÁLJSIJLA OÉCTMISÉTTMA. DO Bf,AJtiSTE DE PEEÇO§

17.'l Os valores contratâdos serão fixos e irreajusúveis pelo periodo de 12 (doze) meses, de

acordo côm o aÍt. 2', daLei Federal no 10.192101 contados da assinatura inicial do termo, ou do
último Íeajuste.

ÍE, CLÁttSTiI,A DÉCIMÀ OTTAVA _ DA VTNCULAÇÃO

18. l - EsÍe contrato guarda confonnidade com o Edital de Pregão Eletrônico n" 0O012022.

vinculando ao Processo Filho n'202X.{X}fi).ü)0.0ffi0 e a proposta da Contratada.

Ig.CLÁUSULA DIíCTMA NONA. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE
§ERI'IÇOS

19. I Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25ol0, unilateralmente

2O.CLÁUSULA VICÉSIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

20.1 Em consonáncia com o Art. 78, cáput, da Lêi Federal n'. 8.ôtt6,ry'1, não será admítida a

subcontrataçâo do objeto da licilâção.

2I- CL.ÁIT-§f,]LA VTGIíSIMA PRIMEI&A _ DO RIGISTRO E FORO



2l .l O prêsente contrato seÍá objeto de oportuna apreciação junto ao Egégio Tribunal de

Contas do Estado de Goiás.

2l .2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal n'
10.5202002, Lei Complernurtar n" t23im06, Lei Estadual n' 17.981mú, Desreto FÊdçraÍ n'
10.02412019, Decreto Estadual n'9.66612020, e Lei Federal n" 8.666193 e supletivamente, os

Princípios da Teoria Gerâl dos ContÍaÍos e as disposições de Direito Privado.

2l .3 - Fica eleito o foro da Comarca de --------, para dirimir quaisquer dúvidas ou litigios acaso

surgidos em decorrência do presenle instÍumenlo.

E por estarcm acordes, assinam este instrumento os representantes das partes e as testemunhas.

em Íês vias de igual teor e forma para que se alcance osjurídicos e desejados efeitos.

coNsEl-Ho EscolAR _, em MUNIcíPlo/clDADE, 

- 

do mês de

de ZTLZ.

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRATADA

TESTEMUN}IAS:

Nome:

CPF-:

Nome:

I

)



ANEXO VI - CCMA DA CONCIUAçÃO, MEDIAçÃO E ABBITBAGEM DA ADMINISTRAçÃO
ESTADUAL

l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretagão ou execução deste ajuste, ou de
qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis. e que
não seja dirimida amigavelmeÍlte entre as partes (precedida da realização de tentativa de

conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos
da+aornras de regârciada CA.[4ÂRA f]E CONCIIIAÇAO, MEDI.AçAO E ARBITRACEM
DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ,A.RBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado,

Procuradores da Assernbleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO.
podando firncionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três)

int€grantes (fubitros.1, cujo sorteio se dará na forma iÍo art. 14 da Lei Complementar Estadual no

114, de 24 dejulho de 2018, sem prejuizo da aplicação das normas de seu Regimento Interno,

onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiània.

4) O idioma da ArbiÍagem será a Lingua PoÍuguesa.

5) A arbiÍagem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do
ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-â ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regôncia (incluso o seu

Resimç,lro Intomo) da CÂMÂBA DE coNCTLiAçÃo, lteuaÇÂo E AmITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), nàLei n" 9.307, de 23 de setembÍo de 1996, na Lei
n" 13. l;10, de 26 de jünho de 2015, na Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de

2018 e na Lei Estadual n' 13.800, de l8 de janeiro de 2001, constituindo a sentença titulo
executivo vinculante entÍe as paÍes-

7) A sentença arbiÍal será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficiai da

Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas ern [ei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quarsquer medidas judiciais
necessárias, incluindo a execução da sentança arbitral. A eveÍltual propositura de medidas 

_
jndiciais pelas patcs dcvcr:â' ser imediatâmsnte üomrÍrieaúa à CAMARA DE CONCILIAÇAG.
MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), C NãO

implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragern, nem afetará a existênci4
validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

CoNSELHO ESCOTAR . em MUNICíPIO/CIDADE, 

- 

do mês

de de 2022.

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar



Unidade Es€olar

CONTRATADA:

GOIÂNlA.03 de março de 2022.

il
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